
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 122, DE 2020 
(Do Poder Executivo) 

MSC 107/2020
OF 110/2020 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 2.171, de 02 de maio de 2018, que 
renova a autorização outorgada a Associação Comunitária de Jitaúna a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Jitaúna, Estado da Bahia. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 













INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº Processo: 53900.048776/2015-18

Interessado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE JITAÚNA

Setor: CGRC_REN

CNPJ: 02.326.241/0001-50

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: BA

Localidade: Jitaúna

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Número do
Tipo:

427

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número do
Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária
418 Concessão - Rádio Ondas Curtas
419 Concessão - Rádio Ondas Médias
420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa
421 Concessão Rádio Ondas Tropicais
422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens
423 Concessão TV Educativa
627 Perempção de Rádio/TV
424 Permissão Frequência Modulada Educativa
425 Permissão Rádio Frequência Modulada
426 Permissão Rádio Ondas Médias Local
427 Renovação Rádio Comunitária
428 Renovação Rádio Frequência Modulada
429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa
430 Renovação Rádio Ondas Curtas
431 Renovação Rádio Ondas Médias
433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa
432 Renovação Rádio Ondas Médias Local
434 Renovação Rádio Ondas Tropicais
436 Renovação TV Educativa
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435 Renovação TV Sons e Imagens
628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV
629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Economista, em
08/05/2018, às 08:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2950017 e o
código CRC DB9995AD.

Referência: Processo nº 53900.048776/2015-18 SEI nº 2950017
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 21306/2012/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 23900.048776/2012-18.
Processo de Outorga nº: 53640.000133/1999.
Assunto: Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.                                        Trata-se de processo de interesse da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE JITAÚNA,
entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Jitaúna, estado da Bahia, por meio da Portaria nº 381, publicada no DOU de 27/10/2004, e
Decreto Legislativo nº 282, publicado no DOU de 6/7/2006.
 

ANÁLISE
2.                                          Vale consignar que a vigência da referida outorga terá seu termo final em
6/7/2016. Dessa forma, caso a entidade tenha interesse em solicitar a renovação, deverá
apresentar, impreterivelmente, até o dia 6/6/2016, os itens dispostos abaixo, na forma dos
subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011: 
 
                              I.                 Declaração, firmada pelo representante legal, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos
previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da
estação;
                              II.                 Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela Anatel;
                              III.                Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual;
                              IV.                Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas
no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia
atualizada do Estatuto, devidamente registrado, conforme subitens 8.2 e 8.3 da Norma nº
01/2011;
                              V.                  Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada
no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;
                              VI.                 Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados
há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de
Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea “e”, da Norma nº 01/2011. Não serão
aceitos, a título de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a
inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos
subitens 8.4.1 e 8.4.2;
                              VII.               CPF de todos os dirigentes; e
                              VIII.             Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos
moldes do item 21.4.1 da Norma nº 01/2011, versando sobre a programação veiculada pela
emissora.
 

CONCLUSÃO
3.                                         Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para, caso tenha interesse
em renovar a outorga, apresentar a documentação elencada no item 2 desta Nota Técnica, no
prazo fixado no item 2, sob pena de extinção da autorização.
 

À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele,
Chefe de Serviço, em 21/09/2015, às 08:15, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 08/10/2015, às 14:14,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0728921 e o
código CRC 71BDC396.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 30724/2015/SEI-MC

Brasília, 21 de setembro de 2015

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE JITAÚNA
Praça Albino Cajahyba - Centro

45.225-000 - Jitaúna - BA
฀CNPJ n° 02.326.241/0001-50

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.048776/2015-18.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 21306/2015/SEI-MC, desta Secretaria, referente à
renovação da outorga do serviço.  

 

2.                     A esse respeito, informo que essa entidade deve observar o prazo mencionado
na Nota Técnica, para se manifestar sobre o assunto e apresentar a documentação
enumerada, sob pena da extinção da outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 08/10/2015, às 14:14,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0728953 e o
código CRC 1048AF77.
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ASSOCIAÇ ..••O COMU:\ITÁRIA DE JITAl:!'iA , in,crila !lO C'\JI'J ,ob o n'

02326241/0001-50, com ",de na Praça Albino Caj~hiba, ~"'n,CClllro. na cid~dç de Jiw(ma.

Estudo Bahia, CEI': 45225-001) entidade sem tins lucrativos, legalmelllC constituída e

devidamente aUlOriLada conforme Portm ia n' 381 datada de 27.10,2004 c Decreto

Legislativo n° 282 p\lbliç"uo O() Diário OliçÍal J" Lni~\l J"laJ" d,' 06.07,20(11,. vem
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ANATEL

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA
ANATEl

Nome:

CNPJ:

ASS.COM.DE JITAUNA

02.326.241/0001-50
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4. eópia de cOlllpro~'antt' dt' inseriçilo tiOCadastro !"iaciunal de Pessoas Juridicas do

Ministério da flllcnda - C~PJ válidu c lltUllJ;
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~~ R~ceita Federal

- - - -~------

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Conlr; bui nt":

Confira os dados de Identificação da Pessoa J uridic8 ", Se houve, qualquer divergência. providRncie jLmto à
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Estatuto da Associação Comunitária de Jitaúna.8ahia

- 'ASSOCIAÇAO COMUNITARIA

,
DE JITAUNA - BAHIA

FUNDADA EM 01 DE DEZEMBRO DE 1997
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Estatuto da Associação Comunitária de Jitaúna-8ahia

S U M Á R IO

C A P ÍT U L O I
D A D E N O M IN A Ç Ã O , S E D E , D U R A Ç Ã O E O B JE T IV O

a r t . 1 0 a 5 °

C A P ÍT U L O 1 1 0 0 5 A S S O C IA D O S
a r t . 6 0 a 1 2

S e s s ã o I
A D M IS S Ã O , D EM IS S Ã O , E U M IN A Ç Ã O E EXCLUSÃO a r t . 6 0 a 9 °

S e s s ã o 1 1
D O S D IR E IT O S , D E V E R E S E R E S P O N SA B IL ID A D E S

a r t . 1 0 a 1 2

C A P ÍT U L O 1 1 1 0 0 P A T R IM Ó N IO
a r t . 1 3

C A P iT U L O IV D O S Ó R G Ã O S SO C IA IS
a r t . 1 4 li 3 5

S e s s ã o I D A A S S EM B L É IA G E R A L
a r t . 1 4 li 2 3

S e s s ã o I I
D A A D M IN IS T R A Ç Ã O E F IS C A L IZ A Ç Ã O

a r t . 2 4 a 3 7

C A P íT U L O V D A C O N T A B IL ID A D E
a r t . 3 8

C A P ÍT U L O V I D O S L IV R O S
a r t . 3 9

C A P ÍT U L O V il D A D IS S O L U Ç Ã O
a r t . 4 0 a 4 1

C A P iT U L O V II I D A S D IS P O S IÇ Õ E S G E R A IS
a r t . 4 2 a 5 2

• • • •G I• • ' D '"
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Estatuto da Associação Comunitária de Jitaúna.Bahia

CAPíTULO I

DA PENOMINAÇÃO, SEDE, DURAÇÃO E OBJETIVOS

Art. 1", A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE JITAUNA, t,lmbém designada pel. sigl. ASCOMJI com se-
M n. Pr.ç. A lbinoC 'j.hyb. </n, Centro, Jit,úM -ll.lhia, CEr 45.1£5-000, entid.de comunlt;jri, ",m no' lu-
çr'bvos, O )m patnmOnio distinta do de ,euS membros, regida pelo presente. Estatuto e pelas dispoSiçõeS
leg"" .phç;\velS,.que nO desenvQI••menlQ de suO ' 'h.,dadas observorll ". prlncipios d. IOgalidade,impes-

so.lldade, morol,d.de, pubhCld.de, econom iCidadee da efiç,ência.

A rt, :ZO ,A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE lITAÚNA ter. sua sede sempre nQ Mun;c;pio de jit.úna, Es'

t.dO da Bahi' e foro Jurldico na Cerne''''' de li!,"M, Estado d. 6.hi •.

Art. 3". O pr.zo de dUf.ç30 da M soci.ç.lo é PO ' ",mpo ind~term inado e o exe,dcio s

ano CIvil.

A rt. 4". É obJe~v" d. ASSOCIAÇÃOCOMUNITÁRIADEJ1TAÚNA: ".,\0
co<""'" 40 1

I. ~ ,ecutor ,enllços de r.diodilusllo cemuni!>\ri.;

11. dor oportunid.de ~ dilu,,,o de Idéias, elementos de cultu '".

comunidade;

m , ol~",cer m lOC 'nismosà fo""'çllo e inlegração da <;orT1unldade.esllmul.ndo o ioz~" a cullura ~ o

convivia socl.l;

IV prestar senliço< de utilid.de pública. inlegrando-se aos senliços de defesa civil. sempre que

netessário;

conlribulr por. o .perf.,iç""menlo profiSSionaln 's ""'"' de atu 'çllo do' jornali,tas e r.di.li'to ',

de conto""idade com . leglSlaçooprofissional ,igente;

V I. perm itir a U1P.cilaç.lo dos cidadãos no exerciciOdo direilo d~ expressa0 da forma mai, .tessi,el

possi"el.

V il. ret~renciar • linalidades educatiVas, "ti'ticOS, culturai' ~ inlormativa> ~m beneficio do

desen'olvimento ~eral d. comunid.de;

V Ill, promo,e' ati,idades a<tistica< e jornalisticas na comunid.de e d. integração dos membro' d.

comuoi<ladeatend'd.;

IX . respeilO ' .os v.lore, étiCO ;e Soci.is da pessoa e da fam ilia, lavorecendo a Int~~r.ç3o dos mem-

bros da comunidade .Iendida;

n:lo promover a diSC 'im in.ção de ,aça, rellgi~o, sexo, preferen"ias sexu'is, conv,eç5c, polítiCo-

ideológico-partidárias e condição ,oeial nas ",I.çõe, comunitária,.

X l. ulili,ar inslrum~ntos e d.dos p.ra o desen,olvimenlo de pesQui,as educacionais ~ cultur~iS da

comunIdade de su' aluaç~ú;

X ll, executar ati,id.des de .poio ,153ndo O deseovol,imento educa"ional, cient,fl<;Oe cultur.i do

Municipiod~ jltaúno-Bahia;

XIlI,

XIV .

XVI.

XVI!.

XV lll

X Ix'

regiSlrar par. O seu conlrole e promoÇ~o conjuntas de ~,5c, econôm icas e sociaiS dadO '

pertln~ntes i\ vld. comunitilriado Municipiode Jit.úna.B .hia;

e<tlmul", a p.rticlpa,~o d. comunidade nOdesenvol,imento da< poliliU l' púD licascomo estr.t.-

~i" da conquiSta da Qu"lida~ede ,ido e do ci<l.d."la;

realiz.r. divulg 'Ç~o, publicaylo e radl.ção de informa,5e. soci',S de inlere"e da comuno<1.de

local;

porticiP/lr ou promo,er oç5c. Que lortaleçam os elos eol'" • comunidade loc.l • o ",to ' públiCO
VISandOi\ .pliC /lÇ~ode boa> polit;c.s públiCO>que p,omovam . qualidade d~ 'ido;

promover a melhori" da Qualidadede vida d. comunidade, tanto no a>pecto, econõm lco, sOCI.Ie

culluroi;

de",n,ol,er progrJr,,"s e aç5cs sóClo-educati'.' junto i\ comunidade local;

promo,er programa, que objeti,om o exercício d. cidadani.;
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• promoç.l.o~' assl,tênda <ocl.l, <> que InClui,de acordo t<>rno art, 3° da Lei Or~;;niCIIda "'•••• -
l;ênci' Social/LOAS, Lei 8,742/93, • proteçl!o ;, ramili•• ~ maternidade, ;, inr~nci•• " adole.<ênçia,
;ovelhice ou~.pesso,,, portadora, de deficiência OUa promoç~o gratuita de assistência •••saúde
Oub educ.ç1Io ou .in~.' .ntegr.ç~o," mer<:<odoOe tr1lb.It,,>,

XXI.
• p'omoy;o gratuita da edutaç~o, ob,ervando-se • forma o;Jmplementor ~e participação, nos
termo' do De<:,"!O3,100/99, art. 60, que define a pro~o grotuita da educação e d. saúde
ÇQmoo. ,erv1ços p""tados com recurso. próprios, ~xcluld"" quaisquer formas de çobranças. or-
,,,,,adações compul,óMa. e condicionamento. a doações ou contr"partio",;

XXll.

XXl1l.

XXIV,

XX\!,

XXII!.

XXllil.

• promoção g,"luita da ••••úde, o~.erv.rxlo-"". forma ",mple"",ntar de porticip"Ç~O;

a promaç!ío do cull;","",dele"" e conservação <lopatrimônio hi.tórK:Oe .rtisliCO; o<,~.'
,""~

o promoção da segurança alimenlar e nutrici""al;

a dele.o, preservaçao
sustont1lvel;

a promoç.\o do voluntariado;

• promaç!ío de d"eilo< estol)eleCidos, const,uç.jo de
de interesse suplementar;

XXVIIl. a promaç!ío a. ~tica, da pa" da cidadania, aos direito< humano', da domocrac;a e ae outros

valore. uni.e"ai.;

XXIX. a promoÇ/io do aesen.ol~imento econômico e ,oc,.1 e comb.te" pobre •• ;

XXX,

XXXI.

• experiment"ç.\o, nilo-Iucroli,a, ae novos m<>delossóCio-educatiVOSe d~ s;stem •• alternativo<

ae produç30, comércio, ompre<;loe crédito, e

estuao, e pe<quiSaS, desenvolvimento de tecnolOQias alternativO', produçoo e di.ut~.<;Ao do
iMormaçi'ies e conhecimentos técni"'" e Cientilico' QUo digam respeito às atwid.aes de
produçiío, comerciO, emprego e crM,to.

Ar1:.50, Para, con,~cuç~o do seu obje~vO," MSOCi"ç~Opoder.!:

I. aaquirir, construir e Ou .Iugar imóvei. nece.";rjos ~s sua, Instalações .aminlstra~v", rec,eatl'

vas, cultuaiS e SOCiaiS;

11, m.nter serviços próprios ae a,"i.lên",a méaico, dentária, recreativa, educ¥ion.1 e juriaico,
constituindo.se n"te partiCular, em manuatária do, "ssociados na quo di, respeito à e""IOQ",

ao moio ambiente e a der"," do con.um,aor;

m, celebror convênio" acordos, controto., termos de parcoi"'s ou Qualquer outro instrumento com
~ntldaae< pública, ou prjvada., vi"'ndo" aplicoção dos objetivos preViStos ne.to Est.tuto;

IV, Foliar.sea outra< entidades congêneres sem p"rder .ua ind,vidualidade e pode' de decis'o;

V. recober clo'ções, .juda de cu,to, .u,ilio, sub.eoções sociaiS de entidodes públicas ou privada',
com a f'nalidade únoc. e eXCIUSiV'de alenuer os ob;etivo. cstal)eleddos neSle In.trumento

~ 1", Para os serviços de radi"diru~o comunitária a ASSOCIAÇÃOCOMUJ'lITÁRlA DE JITAÚNA usa';; O

Mme de lanla"O RÁDlO FM COMUNITÁRIADE lITAÚNA,

dooç!o de recul'>OSliSlros, humano' e financeiros; e

~ 2"" AAS50CIAÇÃO COMUNITÁRIA DE lITAÚNA ,e dedica às suas ativid.des por meio de'

I, •• ""u<;AoMet. %U indireta do projeto<, programo. ou plan"s de aç~';

prestação de serviço' intermediárioS de apoiO' oulras organl,ações sem fins lucrativos e a ór-

gãos do ,etoc públic".
111.l~

u-'l.l~.'~].,A lim de cumprir sua, linalidoues, o A>sociaçôo se organilar.! em tant3' uni~d~es de p'estoç,o dei~~i~serviçOS,Quantas se li,erem nec•• ,á".s, a< QuaIS.e ,ege,ao p"tas d"p<>s;Ç~' estatutan ••.

I~~~ ,,,h,,ou

t plOINA' O. 12
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DOS ASSOClApOS <> I""
Q;\O'\U "

SECÃO I

MINA Ã"

Estatuto da Associação Comunitária de Jitaúna-Bahia

,.'."'
•

Art. 1>",São ""n,iderMos <ócios aqueles, que >em impedimen~os I,""",, desejem contnllui, para a COMe-
euçlío dos objetivos d. entidade, f<>rem residente. na área de .tuaç~o da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
DE JITAÚNA, mediante pr=nchimenro de Ficha Cada"",1 de Sócio. que m<lntenh"rn fiel o~e<j;ê"c," "es-
te Estatuto. deliberações d. ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE JlTAONA,

~ 1", Considero-se ",""'i,do, 1000 aquele que tenho sou nome public.do no rol de sócios Integ'"nt., da
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁIU4 DE lITAÚNA,

~ l-, A publicay'lo ocor"". no D'.'O de até 30 (trtnt.) dlcs contados do preenchimerlto da Fitl,a C"dastrol
de Sócio.

~ 3'. Dewrrendo O praZOde 30 (trinta) di•• ,em oue. Diretoria Exe<utiv~tenh~ publicado ~ Hsta de rol de
SÓCiOS,ntegrantes, considera'''' o pretendente automatlC<lmenteSÓCioda "'SSOCI"'ÇÃO COMUNITÁRI'"
DE JIT •••ÚN .••.

~ 4', •••ASSOCI"'ÇÃO ÇOMUNITÁRIAO~ lITAÚN'" ser;; çomPOst~ por número ilimiti>dode sócios, di.-
tin9uidO~em três categOria"

.) FUND"'OOR~S - toda, a, pes>aa, Que partiçiparam d~ reunião de con,tituição d. "'SSOCIA-
ÇÃOCOMUNITÁRI'" O~ lIT"'ÚN'" e aSSinO"o respectIvo livro de ata;

,)

CONTRIBUINT~S _ toda< a< pessoas que contribuem mensalmente com a t". e,tiPtJI.d~ pela
O;retoria ~xeçutiv. da ASSOCI"'ÇÃOCOMUNITÁRI'"DE JIT"'ÚNA ~-Iou, As,embl~i. Geral;

BENEMtlUTO - tOda, as pe<SDaSque se d,st,ngulrem por releoante, serv'ço, pre,tados a
ASSOCI"'ÇÃO COMUNITÁRIADE lITAÚNA

~ 5'. O~ ~l>LiOSserlio reconhecidos nas sua, respeetio", categorias atrao", de tltulos expedidos pela Dire-
toria Executiva da "'SSOCI"'ÇÃO COMUNITÁRI'"O~ lIT"'ÚNA e/ou pel~ Assembléi~ Geral.

"'r1:. 10. A demissão dar.se.á a pedido do a",<xiado, mediante çart. dirigida ao Pre"idente, não podendo
"er neg.da.

Ar1:.8", •••eliminação ser;; ~plicad. pela Dirrloria ao a",:Xiado que Infringir qualquer dl'POsoçõo legal ou
estarutilria, depoi, do infratoe ter Sido noto/ieMo po.-eso;rlto e concooldo ao me,mo O amplo direito de de-
fesa e do contraditório,

~ 1", O atingido poder;; recOrrer para a "'ssembléia Geral ~entro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da

data d. doeis.o da Diretona.

~ 3', •••elimjnaçõo conSlderar-se-á defini~iv. se Q """ociado não tiver rocorrido da penalidade, no prazo

previ,to no ~ I' deste .rtlgo.

Art, 9., .••exçlusão do a<soel.do ocorrer. por morte fí'ica, por incapacld~de civil não suond' ou .inda 00'
deixar de atende, ao, reQuiSito' eXig'do, par~ o ouo ~dmiss"o Ou permanênCia na .•••SOCi.çllo

s~SSÃO IJ

DOS DIREITOS, DEVERESE R~SPºNSABJLIDADE

Art, 10. S~Qdireitos do, Assoeiodo.:

r. gozar de toda. ~s v.ntag~ns e benerícios Que a A",ociação conceder;

li. votar e ser vot.do para membro d. Diretori. ou Conselho fiscal, • p.lrti' <lomomenlo em Que
completar 180 (cento e Oitenta) di", como aS5oci,do;

m. Qilrti<:iparda< reuni6e~ ~a As~em~lé,. Gerol, discutindo e voti>ndoo. assuntos que n~la se tr"ta-

r~m;

IV, oonsultar todOSos livros e doeumentos da Associaç~Qem época própria;

.AGINA5 O."
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solicitO', ~ qualque' tempo, e><;I"re<:imento.e inrorma<;~s sob•.••35 ~tiv;d"d", da A;SOC,"ç/lOe
propor medido<que Julgue de Inte",,,e P"'. o "'" .~rfeiçO"mento e desenv"lvi"",~to;

VII.

•••!t. 11. Sijo devere. do Associado:

l. observar as disposições I~gais e estolu;;'i",
pela Oirel;Qfi~e pela ll"embléiA Gera';

li. resl"'itilr os compromi;sos ."umidos por" com ~ Asso<:iaç~o;

m, m.nler em di. $U~contnbui<;~o;

IV, contribuir, >'O'todos o meios ~o seu alcance, Dor"O bom nome e zelO~ prot}"'sso do, objetivos
d. A'5O<;aç~o.

Art. 12. Os as""".do. noo responder.o, oiMo que subsidiariamente. pelos obngaÇÕ<!scontraída< pela As-
«><:I"ç/lo,""vO aquela. deli~r"d",em Assembléia Ger~1e no formo em Que o rorem ajust"d~._

CAPiTULO IU

DO PATRIMÔNIO

Art. 13. O p"trimoniOd" As><xiaç~o ser;l con,tituído:

I. p<'losben, d~ sua pr<lpri~dade;

11, pelos auxílio,. doaÇ~'. ajudo de custo ou ,ubvenç~' provenienl~s de QualQuerentidade pública
Ouprivad', oodonol Ouestr.ngeiro;

m, peias wntribui<;Õesdos própriO$o$,oelados, estatelecid.s anualmente pel. Assembléi. Geral;

IV. pelas reçeitas proveniente, d. prest"ç!o de se"'iço.

CAPíTULOIV

OOS ÓRGÃOSSOCIAIS

SfSSÃO I

OAASS~M6LÉIAG~RAL

Art. 14. A Assembléia Geral do. ",se>ciado, ~ o ó'gao .ueremo d. Assoeiaç1!o.portanto dentro do< limit."
leg.is. ~ deste E<tatuto. f>Oder;ltomar toda e Qualquer decisão de Inte",,,e d" soeiedade e " •• , d~hber.-
çõe' vinculam e obrigam. todos ainda que .u,ente e d,scordantes.

Art. 15. A Assembléia reunir-se-á, o<di""~.mente, urr>1lve, por .no, no dec<>rrerdo primeirOtrimestre <.
extraordinariamente, sempre que lor )uloodo çonveniMte.

Art. 16. Compete ~ Assemblél. Ger.1 Ordinária. em e<peri"l:

I apreci.r e votar O rel.tório, bal'nço e conta< M Dlretori' e o p.re<:er do conselho Fisc.l.

11, el"ger e emposs", os membro$ da Dicetoriae do Conselho Fiscal;

111. estabelecer o v.lor da contnbuiç1!O.nu.1 do, "ssoci.dos;

IV. conceder títulos honofÍf1<:o'a pessoa< fí,;c", ou jurídicas que por sua colaboroç1!o" A'SOCi'ç.'ioo

mereça;

Art. 17. compete" A".mbléia Geral Extr,Onlinán. em especial;

.AGINA'D'"
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• Estatuto da Associação Comunitária de Jitaúna-Bahia

, deli!>.,,", sol>n; " dissolução vOluntári' do Associação e, nes~ caso, nome" os liquido"t •• e vo-
tIlr as re>p"rnv", eoo(,,5;

decidir SO~re a rnudanç. dO ob]eti.o e sobre a ",forma do estatuto soei.l;

m

outros assunto, de interesse do ;ociedode

Art. lB. É de competência da Assembrei' Ger~l. Drdinári' e extraordini!ri" a destituiÇão da Di",torla e do
Conselho FIsc.JI.

J Único. O,orrendO destituição Q"e possa comprometer a ",çulalidode da Mmin;,traç~Q ou f'SÇ<Ilizaçooda
A,"oci~ç~o, • A•..,mbléi. POder~ de.ignar Diretore, e Conselheiro< Fisc.i. pn:>\Iisófios,até" posse de ""-
vos, cuja eleiç~o se forá no prazo milximo 30(lnnlo) di., obodecendo"O C<lpilulo V de,te E,t<ltu!o.

Art. 19. O 'quorum" P<>"instal.çlio do A••embl~io Gerol será de 2/3 (dOi' terço) do número d•• "ooi.-
dos, em primeira convocaçl'lo, e de no minlmo 10 (de,) 'ssociados, em segunda <;<>nvoc'çl'lo,uma hor"-
pós. primeir._

~ 1". As d.liberaç6es serão tomadas.-or maioria Slmple';de oolos dos aSSOCiado<presentes, excetuando.
se os casos previ'to. em conlr.rio

~ lo. C3d•• ssoci.do te"; dir.ilo. um só ,0lO, vedad •• ,epresent.ç~o. a vot.,,~o ser~ pelo volo s",reto.
,.1.0 delibera,,!o em contr.rio da Assembléi. Geral.

Art. 20. AAssembléia ,erá normalmente ""nvouda pelo Pr.,iden~, m.s. se ocorrem motivo> ~,oves Ou
urgenles. roder. l.mboém ser convocada por qualquer outro membro d. Diretori., pelo Conselho Fiscal, ou
ainda por 1\5 (um quinto) dos ',.oci.do$.m pleno gozo dos diretos Sociais.

Art. ll. "Assemb'éia Ger.1 E,traordináli' ser" conwlCada com antl'(edência minim. de 7 (sete) dios, me-
diante Edit.1 de Convocação enviado aos associado. e/ou lixadO noS lugares mais freqüentado, de ""stu.
m,

~ Único. A<XlnVOC2lç~oP"" A"emblói, G.,ol Ordinária deverá ser fMa com ""to<ed~ncia mimm. de 15
di"'.

Art. ll. A mesa da Assembléi. será con,tituid. pelos membroS da Diretoria ou, em suas falh.s ou impe-
dim.ntos, pelos membros do Conselho Fi",a!.

~ Úni<Xl.Quando a Assembléia não ti.er Sido convocada pelo Presidente, a mesa s.,~ <Xlnslituid' por 4
(quatro) associadOS, e<colhldo na OC2Isl~o.

Art, n. O Que ocorrer nas reuniões de Assembléia dever~ constar em ata, aprooada e a•• lnada pelos
membros da Olrelona e Conselho Fi",,1 presentes. PO'demais .ssociado, Quanto. Oassim qUeiram fazer.

SESSÃO11

TAÚNAser.o exerCidas,

, uI ,d."'"..-
a) Assombléi. Geral;

Art. 24. A aamlnistraçl'lo e fiscalização da ASSOCIAÇÃOCOMUNITÁRI
respettioamente pela:

pA ADMINISTRACÃOE FISCALIZACÃO

b) Diretoria E<ecutiva;

c) Con,elho F;;cal; e

d) Con,"lho Comunitário

~ Único. SIlo Inelegioeis, para a .D;retoria e para o Conselho Fiscal, além das pes~o~, impedidas por le" os
condenado•• pena que vede, .,nda que tempo"".m.nte o acesso " car~o. publl<Xl',ou por cnoru; lal,-
monta', de pre"licação, peila ou suborno, concussão, peculato, ou conlra "economia popul", a fé publrca
Oua propriedade, bem <XlrrlO,0< in.dimplente> <Xlmo, devece; sociaiS d. AS<OCIOÇ~O,IncluSIve<Xlmo con-
tribul<;!ofinanceira mensal devido_

Art, lS, ADiretoria ser. const,tuida por 6 (,"i<) membro, efelivo>,todos aS5ociado. <Xlm", .designa<;Ões
de pre••donte, Vice preSidente, Primeiro e SejJundo Se"'lár;o, e Pnme,ro e Segundo Tesoureiros, .Ieltos,

.lGIN'7D'17
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P"" mMo.to d~ 04 (QuO!rol.no" ent'e ass",,;Mo, ~m "'or,o gozo de seus d'•.••'to; soci.is, p<)rm'tlda um.
un,ça Ve," SU' •.••conduç~o.

~ Único. Nos impedimentos <uperiores " 90 (noveol<» di", ou vagando, " qualquer ~mP'O. algum cargo
da D,,@t<>r,a,O<m~",bro< 'esta", •• d••v••,~O convoco,. A",mblé,. G@•• I p',~ Od~vtdQp"'''~ên,_nto,

Are. 26. Compete à Diretoria, em espec,.,:

ar", l.xa, dest'M-

"n"'i~r e .provar 0< planos de at'VldMe e respeç\iyos J{íiif<'l
g"'''''' pr6pnodeInve.~mento; ~oe.

~.'O "•.•.
~ropor" A«embl~i" Geral, o v.lor da conl,£li'çào anu.1 do< as
das" coblir a, despe",. operaCionai, e outras;

l. estabelecer normas, orient.' e controlor tod.5 as ati.id.de. e >eM

111.

IV. cont'.ir obrigações, lron,igif, "dQulrir, .Iienor cu onera, bens móv~is, ceder direitos e eon,tituir
mandatário<;

v. odquinr, alienar Ouoner~e ben, imóveis, com expresso ~utorll~ç~o da M,embléla Geral,

\f!. deli~,"r ,ob'e ~ ~dmiSsão, d~missão, elimiMção ou exclusão de bSsoci,do.;

VIL indicar o banco Ou bancos nos qua,s dever~o ,~r r~itos depóSitos ~os numerórios disponív~is ~
fixar o limile m~ximo qu~ POderá ser m"nMo no c,ix~;

VIII. "elar ""lo cumprimento das ~iSPOSiçôeslegoi. e e<I"IUa,,"S ~ pelas deliber"ções tom~d" em
Assembléia Ge,"I;

IX. delit>erorsobre" con,ocaç3o d. AS5emblélaGerO';

X 'present"r il Assembléia Ger~1Ord,nilM o rel,tório d, contos de <u" ~estiio. ~m como porecer
do Cons~lho Fiscal;

XI. nome.r. dentr~ os ""SOCiado" os respon,<lve;, pelo" departi>mentos, que forem criado,

Art. 27. A DiretOria reunir-".-~ ordin~nomente um" vez por me. e. extraordinariamente, >emp'e que for
ronvoc.<>dopelo Presidente, poc quelque, OutrOde sou. membros. ou poe soliCiti>ç!odo Conselho Fi"'o!.

~ 1". A Dirotori~con,ideror-se-.; reunid" COm. porticip,çiôo mínima dos SeuS m~mbro. titulores, sendo as
decisões tomadbS por m~ion•• imples de votos.

~ 2". Ser~ I,v,"d~ .t. de c.d~ 'eunião em livro próprio, no Qu.1<enIo indic~do. os nomes do, qu~ com-
p.reeerem e ,esoluções tom,d., e dever;; ser ••• In.do por todos '" p",.ente •.

Art. 28. Compete,o p",sidente'

VI. .cliCiti>'"bertura e movimentar conto bancá,," <empre em ronjunto com o te,ou",iro;

11. auton,", o, pag.mento, e v.nr,car freQ(j.nt"rTle"l~o ",Ido de "c,ixo";

Art. 29. Compete .0 Vice.Presidente •• ,umir e e.~n;er" fun<;6e. de Presidente. 00 caso de ouséneia Ou
,.ciinciO.

Diretori~ e d~ ilssembl,;i. Ge'~I, tendo sob .uaI.vrar ou m••.•dar ia"ac.s atos das reuniões ea
re'pons.bilidade'" re.pectivo. livro,;

em nome d. ASSOCIAÇÃOCOMUNITÁRIADE JiTAÚNA celebrar con,êniOs, ac<>rdo.,(ontr~-
tos, termos de p.rcelras O" Qualquer outro Ins:rumento rom entidades públ,,:os ou p",odo" vi-
sando;; ~pl;coção e at~ndimento do, Seu, obje:ivo. previsto. ne,te E.t.luto;

Art. 3D. Compete ~o SecretáriO;

'- .upervl.ionar os atlvid.de. da A<.OCi,ç~o.• trove, de cont.tos Msf~uos com o re,tonte dos
membro. d~ Diretori., Con.elho Fi'c.1 e assocl,d",;

VII.

m, cnnvoc~,,, pre'idir", reuniõe, d. Di",tori~ e Asoombléio Ger.l;

IV, opre.e •.•ti>e11A••~mbléia Gerbl, O ",IOlórin~ Q bal,nço Mu.I, CQmO parecer do Con,elho Ft>cal;

V. ",pro.enti>r. A5,oci,çâo, em juí<o e ror~ dele;

Wl
\ tM\

,

-------------------~ ••".",c.c.c.~.",O,",-------------------
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e lab o " ,r o u m and a r e lab o ra r co rre sp (} n d êno a" re la tó rio , e ou tro s d o cum en tm .

m,

L """""d a r a , r~ ita s e d ePO sit., o n um eraN od "pon iv e l, n o b an co O u bM L (J$d eS i~ n "d o s p e la
Dlret<>ri.;

li , p ro ce< Je r ex c l"S iv am en~ a trav é s d e ch equ e , b an cá rio s ao s ro g am en ! '" au to rizo d o s p e lo
P re< id en te ;

til . p ro çe< Je ro u m and ., p ro ce< J .f li e sc r itu ra ç1 Jo do liv ro c .ix a e .u x ili" ," " ~ i."n d o 'o e m M leM o -o

so b .u . " ,sPO n ,ab llid .d e ;

IV . z e l" p e lo re co lh im en to d a . o b~ g açõ e ; tisc a is , tr ib u to r;" . p ,e \lid en c ián '$ e o u tra s , d ev id a . o u
de r'!Spon,"bilidMe d. A s> o< i'0 o .

A rt. 3 2 . C om pe te ao S "9undo S ec re tá r io e .o S egundo -T eso u re ir< > ,su b s titu ir o P rim e iro em C IIS 0d . 'u -
.e o c ia o u v a~ n< i< l_

A rt. 3 3 . A A s ,o e l 'ç llo te rá o se " R "9 im en lo In te rn o . q u e ,e rá co n 't,tu id o C om base n e s te e .ta lu to p o r
n o ," " ,s e5 1~ b e le c id .s p e l. D ire tO ri ', b .ix ad a '..,b fo rm a d e 'e so lu çao .

~ Ú n ico . A A s"" io "o ad o ta rá p ra~ ca , d e g e s lão adm in 's lra tiv o . n ece , •• r i~ s e su fIC ien te s , a co ib ir a o b -
le ""ao . d e fo rm a In d iV id u a io u co le tiv ., d e b en e fíc io , e v an l,1 g e "S p e sso a l" em deco rrê "" ia d a p "m c ip ;lç aO
no s p ro ce sso . d ec isó rio s ,

A rt. ~ 4 . P .ra m ov im en ta çao b an cán a , c e leb ,a •• o d e (o o tra lo< d e fin anC iam en to s b an cá rio s d e q u a lq u e r
n a lu re za , co rIC essao d e d i" 'ilO < e con s lilu iç1 íod e m ando (á 'iO ', se rá sem p '" n ece ssá ria A " ,S in a lu ro d o P re -
S id en lo o do T o ..,u " ,iro , o u seu •• u b ,titu to , leg a is , d ev ld am en le au lo riz ad o s ,

A rt. ~ S . O C on se lh o F i"" ,1 d~ A sso c la ç i!o se rli co nS litu íd o po r 0 3 (w,<) m em b ro . e fe liv o , e 0 3 (trê ')
."p len te s , to d o s a sso c iad o s e le ito s p a ra um m and a to d e 04 (q u a tro ) an o s , q u e co ln e td iC /\com o m and .lo
d a D ire toM , sen do p e rm ilid . um ' ú n i'" re co ndL JÇ ~ opo ro O m esm o p e riad o , com pe lin d o -lh e ;

1 , ex am lo " , O <liv ro . d e e sc rilu ra ç1 ío d a ln 'litu iç~ o ;

1 1 , o p in a , so b re o s b a lan ço s e " ,la l6 rio s d e d e sem pe""O fin an ce iro e co n táb il e ,O b re a . o p e r~ ç5 e s
P < 'tr im on i~ i." ,o li 'a d o ., em itin d o p a re ce re . p a r . 0 < o rg .n iS "" ,,,S sU p " 'io " ,s d a en tid .d e ;

m . " 'q u i,il" ao P rim e iro T eso u re iro , • q u a lc ;u e r ""m po , d o cum cn ta ç l!o o om p ro b a tóC ia d a s
o p e ra ço o s eco n6m ico .~ n an çe ir~ s re a ll,a d a , p e la M so c i.ç l!o ;

IV . a com panh a , o I ,ab a lh o d e ev en tuO iSaud ilo re s ~ x le rn o< iM ep endon le s ;

V !. o u tra . ju lg ad a . n eceS S iÍr ia s .

~ 1 " , tia p rim e"a reu n lao do C on se l"o F isc "1 ,e ," e so o l~ ,d o o seu P re s id en te e o C on .e lh e iro R e l" to r en lre

o s m em b ro s e fe tiv o< .

~ 2 " . O C on se lh o F isc a l co nS id e " ,,- .e - , reu n id o com p .r tiC ip ação m in im " ~ e 03 (t,h ) d e seu . m em b ro s ,
sen d o a s d ec isõ e s tom a~ a , p o r m .io ri. ,im p le s d e v o te ,

~ )" , S e ,á lav ;ad a • a ta d e m d~ reu n li!o em liv ro p ,6 p rlC , n o qu "1 ,e " lo in d Ic ad o s o s n om e . ~ o s q uo com .

p a re ce ,"m e a s r .,.o IL JÇ ~ tom ad a" q u e ., '" a " in ad . p o r led 0 5 0< p " ,sen te s .

~ 4 ', O C on se lh o F isc a l reu n ir ." , .• , O rd in a rtam en te , um a v e r pO r ,em e .tre e ex tr~ o rd in a riam en te sem p re

q u e ju lg " r n ece ssá rio pO r co nvo caç~ o do seu P re s id en te o u qu a 'q u e r dO $ seu s m em t> ro '.

A rt, 3 6 , O C oo se lh o C om un itáM " ,rá co n s titu íd o d e 00 m ;c .im o O S (c in co ) m em b ro s , " 'p re sen tan te . d e

enM a~ e d a com un i~ ad e lo ca l, t .i , c om o : aS SO C i'çõ e ,d e c lo ,;e , b en em én ta s , re lig io sa s o u d e m o rad o re s ,
d e sd e q u e l"9 a lm on te co n 't1 tu i~ a s , com o ob je tiv o d e acom panh a r a p ro g ram .ç .o d . em lsso ,a com v l,le ,
ao a ten d im en to d o In te re sse ex c lu s iv o d e com un id ad e e 'O S p rin c ip io s e .tab e leo d o s 0 0 .r t, 4 0 d a te l nO .
9 ,6 1 2 /9 8 ,
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~ Único _ Niío poderlío lozer parte do Con",lho Comunil.rios OSmembros da Oiret"'ia Exc<;uli.ae do
Conselho Fi=1 da ASSOCIAÇÃOCOMUNITÁRIADE lITAÚIIIA

Art, 37, Para compor o Conselho Comunitário, a Djretoria Executivo do ASSOCIAÇÃOCOMUlIIlTÁRIAOf
lITAÚNA, expedi•..•oroCloas entidades civi' org,"ilad •• , SOliCitandoa jndicaçlío medjante lISta tríplice de
memlxos titulares e suplentes

~ 1", A Djreloria Exocut,"a nomeará denlre os ,nd,cados por cada entidade, um membro titular e um su'
plente, os quais comporiío o Con",lho Comunit.rio,

~ 2', As sub.tiluiç1les de membro, do (on'elho Comunitário dor-se-lío pelas entidades que Indicarem,
quando sollotado pela Diretoria Executiva nos termo, do art. 36.

~ 3'. O mandoto de Conselheiro Comunitário será de 04 (quatro) ano,. permitida uma única roconduç~o.

~ 4". A funç~o de Conselheiro Comunitário n~o 'er. remunerada, sobre qualquer
consideroda de relev.nçia pÚblica,

CAPlTULOV

pA CONTABILIDADE

Art. 3B. A contabilidade da A""'iaçlío obedecer•• s di.posiçõe. le9ais oU normatiyas vigente e tanto ela
como o. demais regi<tro, obrigatóriOs deyerlío ser manl,do' em perfeita ordem e em dia.

~ 1". A, conlas, ,emp'e que possóvel.",rilo apurada> segundo o ""ture,a da> o»craç1les e ,«viços e OM-
lao<;ose'" levantado em 31 de de,embro de cada orlO

~ 2'. A prestaç~o de contas da A.""iaçlío observará no minimo:

I. oS principio.lundamentais de contabdodadee as No"""S Brasileiras de Conlabilidade;

11. a publiCidode,por qualQue' meio efo""•• no encerramento do exe,dcio fi.col, ao relatório de ati-
vKlade. e das demonstroções rlno""elras da entidade, ;nçluindo as certidões nega~vas de déMos
Junto ao INSS e ao FGTS,colocMdo-os.l diSpo.lç."iopara o eXame de Qualquer cidad80;

m, a ",ali>açlío de auMOria, iocluSlvepor auditores exlernos independente •• e for O""so, da aplica-
çlío dos eventuais reçurso' objeto de Termo de Pa"",na, conrorme previsto em regulamento;

a pre.ta<;ilode COnta, de todos 05 recursos e bens de Origempubloco
forme determina o poragralo unlco ~o Art. 70 da ConstJtulç."ioFedoral

CAPITULOVI

~

POSUVROS

!~l~"Art. 39, AAssoc,"çilodey". dJSporde

I liVrode motrlcula de assocoado' ou ftCh•• ;

rc<;ebi~o, ,er. feila, con-

•

".

~

TIl.

",

"
VIL

liyro de ata, de reuniiio do Con'elho Fiscal;

livro de ata. da M",mbléla Geral;

Outros liwos, fo"",i•• çonLibei'. etc. e<igidos por lei elou regimento interno

~ 1", O, livro. deve,ilo conter termos de abertura e encerramento.

~ 2", No livrode matricula ou fichas, os as",,;ados ,er~o inscritos por ordem cronológica de admiSSão,de-

le con,tMdo:

a) o nome. idade. est~do, civil, na<ionalid~de,prof"são e endereço do associado;

-------------------.°1.,.,.,.,.,.,.,.,.,.,--------------------
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••••

~din;iri•• exP,es-

CAPITULO VI!

_ •.•••• 60 1\..
DAOISSOtyCe.cp ••••••--

a datil de su•• dm1S'So~. qu.ndo ror o <:.'0, de suo demi5;1;o. pedido, elimiMçSo ou ""Iusilo.

J",rI4;O"
••• o"o.'

Art. 40. A.,;oçi.~o.."Ii diSSOlvida.por ,ontild. man;f«tad. em As>" ' er.1
",men"" convOÇ/ld.por' esse r"n, ob'ie",ando os .rtI90<17 " 19 deste EstatutO.

Art. 41. Em ""'.., de di.>olu~o ~ liquidadOSos <ompromissos ",sumidos, • pa~ remanescente do p.m-
ml>nio nao poderli ser distribuida entre o•••• <>:i.dOS,,endO do.d' • in,!ituiç3o çong.~ne"'. I""olme"l"
const,tuíd'" ..,o,.d. n~.t" mun,clp'o. em atividade. por. scr .plicod. na, me<m•• fln.lidade. da Associe-

<;30 di.solvido.

~ Único. ti. hipótese da Associ.ç~Oobter e, po,lerlom\ente. perder. qualilicaç,lo instituída pela l~i
9,790/99, O acervO patrimon;al di<poni.~I, adQuirldQcom recurso. públicos durante o periodo em que
perdurou "que!' qual;fiC"çlio.<,,,ã cont>bll"",nte apurado e tr"nslerido a outra pessoa juridlCaQualirlcada
noStermo< da mesma i.-ei,prefer~nc;.lm~nte Que tenhO o m~smOonj~ti.o soçial.

CAPITULOym

DASDISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 42. É .edada a remun~ra,~o ~o, caroos de Diretoria. do ConselhOfi.cal, bem como. bonificações ou
vant>gens a dirig~nt~•• mantedor ou associado" .al.o inden"a""", de diária. para o cu.teio de despesa.
de Io<omo:;oo,tran<porte, ho.ped"gem e .limenta00 de seu' s6çios quando em de,locamento' de inle-

re<se da As.oçiaç~o_

Art. 43. "Assoclaçoo n~o di<tribuirá di.idendo' de espécie olguma. nem Qualquer pa'cela de seu patrimô-
nio, ou de $ua, rend.s a tílUlo<de luCroou part;cipo,!O no ,eu -",ultado, apl;cando integrolmente O',upe-
r.vit' evenlu"lmenle verificodo ~m seuS e<ercicio, finance;ro<, ,u,lento de .ua. obras e atlvida~e e no de-

.envolvimento de ,uas r.nalidad~, soei.is,

Art. 44. O pre..,nt~ E't>tuto foi re/ormodo em M,embléla Ger.1 n~5t> data, na quol foram tomllém ol~;tos
0< mombro, dODiretoria ~ do Con.elno Fiscal par. um mandato de 04 (quatro) anos,

Art. 45. O, mandatos da Dir~tono e do Con,elho Fiscal perdur.r!O alé a ",olizoçlio Oa ",sembléio G~rol

O,dinlin. co".esponOenl~ ao sou lérmino.

~ 2'. Paro o, devid0'5 ~leitor"lS, a Diretoria Ex~cut,v. publicar'; • list. de '01 de sócio< Oa ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIADE JJTAUNA com dirMo • voto no prozo de .Ié 30 (trinla) Oi•• da doIa fixoO' poro as

elolçlie', wb pena de nulld.de do> ~1"i0e<.

~ 3"" Somente t~r~o direto Ovoto nas M,emnlé,., 0$ ,6çiOSq'JOsejam br~silelro, nato. ou naluralizados

hAmais Oe 10 (de') onO' e moiores de 21 (.inle e um) anO'.

Art. 48. Fi<. a Diretorio Executivo "ulenzada a elaboror e Regimento Interno da ASSOCIAÇÃO
COMUN1TÁRIADE JITAÚNA Que ser~ opro•• do pel. Assembléio Ger.l,

Art. 49. Os alo, odmini$lra\ivOSnecessáriOs ~o funcionamento do ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIADl lt-
TAUNA,<erão expedido, na formo d~ Resoluç!o PO' ,eu presidente Execulivo,

Art. 50. " publiCllç30dos otos admlniotrallvos d.r-,~.âo n. Ilr,pren,a olldol, ou na 'alI. d~S1•• no qu.dro

d~ .viso< da ASSOCIAÇÃOCOMUNITARIADE JITAUNA

~ 1". p.ro efeilo do cumprimento do c~putdo artigo "cim., co~\ar-se.á o pro>o de 31)(Irinta) die" o portir
d" Oato de publicação da lista de rol de ,ÓCiO'int~g,"ntes do ASSOCIAÇÃOCOMUNITÁRJADE lJTAÚ-

••

Art. 46. Este E'I~luIO pode"l ser reformado. no IodOem p.rte, mediante deliberaç~o tom~do ~m "",~m.
bléi" Geral OrOin!rl. ou Extroord;n~ria, obse",onOo ao di'PO'to nos ortigo, 17 e 19, deste BtOlUto.

Art. 47. Te(~o direito a voto e serem vo\odos nos Assembléios 'os categoria> de sócios fundadores e contn-
buintes, esle ullimo desde que ,e oncont(e em dia com .ua cont,ibulç~Oe que esteia .>sOCladohli moi, de

180 (cento e oilent.) di•••

~lGIH'" O.12
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•

Esta tu to da Assoc iação Com un itá ria de litaúna -8ah ia

Art. 51. As ~1~içõeS.uçeS5i.~s ?~r. romposlç.'lo d. DiretoM. Execut,v. e Con<el~o ~isçal proceder.lo sem-
p" 30 (tl'n""l diM .~tefior ao término do mandoto atu.l, nos t~rmos <:loR~gimento Tnierno da ASSOCIA-

çÃO COMUNITÁRIA DE lITAÚNA,

Art. 53. O presente Estatuto reV<>l' o .nteriormente regislrado no Cartório do Registro de TIlul", e 0Qçu-
menl'" d. Comarca de J;laún.-B.;>hia.apresent.do e apontado sob no, 336 de or<1emdo pro(OO)IOno, A ':!
de 08/01f1998, consoante o registro no li""" A.l, sob no 38 de 19/01{1998 e entr."l em vigor na o"UI de

seu reg'stro ~m Cartório.

Jitaúna-Il.hi., em 08 de Maio de 2003.

r E~ ••'f:;.1&d< R'd<1""'"

4~:,"/FI- j;~.~iVBvA
l/

D r,Lu isA~O U "" O AB /BA8115

/l.dV"!l.<lo

IAoAfil/Uo l!eIra SmizIl
Adv O,AB.8115

CPF 195615985 IS

f.$ {
' ,.> '''''~ .,.'

~C\ I."

I\~(>B •

PUBLICAÇÃO

• ~,><>C'Açlo <o••UMITÁRl~o. m AÚHA '.~ "'"""~ ." •••••.
"". ~","m•.•'to ••••~ ,"<d "," .,I< " •• co il" ''''' ,<d•• ""
"m ,,",,,",' ,..,.' ••••• ,,,""'0 •••••••'''''''" •••.•" ,. ,,,••to
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:> - ~ rova que 'eU ' d ire lG re , S "O l:ra ,ile iro \ nd to , ou ""lUrJIIl,da, e a im ((iç "o d~ pe ,,()~

ju ríd ica C P F e C P Fde todo , m d irig em ""
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ÇPF. Cadastro de Pessoa Física

C P F - C o m p r o v a n t e d e I n s c r i ç à o

Númoro

226.539.455-68
, , -

G I L B E R T O L O P E S D O S ~ A N T O S F I L H O

Nascime"to

26/0811962

VAUDO SOMEIITI' COM COMPROVA><TE DE IDENTlflCACÃO

CÓDIGO DE CONTROLE

0107. 7728.2776.Q4 7D

A~"te"tl<llIad. dê'lO ~omp,o•• "te dev••••

•~r~ o n f ' r m a d . n . I n t e r n e t . " O ~ n d • • • ç o

www.receila.fazenda.gov.br

Compro.o"1O .m iMo pel.

Sole""'''' d. Receito Fede",1 do B",sil
às U:31,41 dod<a 1'21ll412016(ho", o data de ara.llia)

digito .orificlodor: 00

Página 1 de 1

,

•

http).'\\'\\w .rec~ita.fazenda.gov .br/Aplicacoe:JA TCT A/CPF/cartao/Comprovantel n s c L . 12/04/2016
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9- Último relatoriu do Conlelho Cotllul1ltario.Comtituida nuS'llolde, ~o ikrn tj.4 j dd

norma n! 01j2D11, ve"",,do sobre" programaçao da e"""'.HJ,
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R E L A T Ó R IO D O C O N S E L H O C O M U N IT Á R IO D A R Á D IO F M C O M U N IT Á R IA D E

J IT A Ú N A

J ,la u n a - B a 2 2 d e M a rç o d e 2 0 1 6

I . D a s c o m p e t ê n c ia s e d a c o m p o s iç ã o d o C o n s e lh o

o p re s e n te re la ló n o o b je t iv a d em o n s tra r a s a ç õ e s d o c o n s e lh o c om U n lta r io d e

J ita u n a , s e n d o a p re s e n la d a s a in d a o u tra s m a te r ,a s d e in te re s s e d o c o n s e lh o O

co n se lh o a tu a lm e n te é p re s id id o p e lo S r M ~ r( .;e lo P e co re ili,

O C o n se lh o C om u n itá n o ê o b r ig a tó r io p a ra to d a s em is s o ra s c om u n itá r ia s , d e

a c o rd o c om a le g is la ç ã o q u e re g e o s e rv iç o d e ra d io d ifu s ã o c om u n itá r ia a q u e a

e n tid a d e a u to n z a d a d e ve in s tilu ir , em a ~ é tr in ta d ia s a p 6 ~ re c e b e r a s u a lic e n ç a , um

C c r,s e lh o C om u n itá r io já p re \lis to em ~ e u < ;;s ta lu to c om o o b je t iv o d e a c om p a n h a r a

p ro g ram a çã o d a em is s o ra v ls a r1 d o o a te n d im e n to d o o n te re s s e e x c lu s iv o d a

c om u n id a d e e < lo s p r in c íp io s e s ta b e le c ,d o s n o a r t 4 " < Ia L e i nO9 6 1 2 d e 1 9 9 8 ,

O C o n se lh o C om u n ita r io d e v e s e r c om p o s to p o r , n o m in irn o c in c o p e s s o a s

re p re s e n ta n te , < le e n tid a d e s o a c cm u n ic . i< J d elo c a :, ta is c um o a s s o c ia ç õ e s d e c laO $ ,," ,

b e n em é r ita s r" lig io ~ ~ s o u o e m O fJ d o le S d e sd e q u e le g a lm e n te in s t ltu :d ,w

É im p o rta n te d e s ta c a r q u e o c o n s e lh o n ã o c r ia a g ra d e d e p ro g ram a çã o , p a ra

is s o e x is te o D .re to r C u ltu ra l d a e n ti< la d e , o c o n s e lh o tem o p a p e l d e ts c a liz d r o q u e v a i

p a ra o a r . Q u a n to a p ro g ram a çã o u ~ u n se lh o tam b ém tem u p o d e r fu n a am e n ta dQ em le i

d e o r ,e n ta r a m U d dO ç< lia lte ra ç 5 0 d e q u a :q "e r p ro d ~ to v in c u la d o n a i!m iS S ü ra

o c o n s e lh o fis c a liz a in te ifa n ',m t< ; o A rt 4
0

d a L e i n ° 9 6 1 2 d e 1 9 9 8 q u e a s s im

d is p 6 e

A rt 4 ° A s em i;; ; ;o ra s dO S e -v iç o o e R a d ,oQ lf< ls à o C om u n ita n a

a te n d e rã o em su a p rc g ram a çã o a c s s e g u in te s p r ln c ip io s

p re fe rê n c ia a fin a lid a d e s e d u ca tiv a ;; a r1 is t ic a s , c u ltu ra iS e

in fo rm a tiv a s em o e n e fic ,o d o d e s e n v o lv im e n to g e ra l d a c om u n io aC le ,

1 1- p rom o çã o d a ;; a llv id a d e ~ a r lis lic a s e jo rn a lis t ic a s n a ~Q m un id a d e

e d a in te g ra ç ã o d o s m em b ro s d a c om u n id a d e a te n d id a ,
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III reSp<lIlO"OS 'i~I~res dir;cs e socia s aa p",~soa e <ia 'amilia

'iivorec<Jrldo a m:eT<lçã? OGSmembros da eeml<nioJdIJatendid~,

IV. não discrim inação de raça, religião, sexo, pre'erências sexuajs,

convicções politico.;deológ,co-partidórias o:;condição social n~0 relações

cornunitór,as

S l' to vedadO J pro,eill,smc de qualquer n~tur",za rld progrdrTI;-lção

das emissorss de radiodifusão comuni~ária

S 2" As ~rograma~ões opinativa e inrorlT,a'iva observ~rãQ os

principios da plur~1dHde de opinião e de vHsão siml<ltãnü~s em m:Jtérias

polêmioa~, divulça,dc, semrYe, ,}s d:t",remeo ,rl\Blpre,aç5es reldt,vélSaos

fstos noticisdos

S 3' Quaiquer cidadão d8 comunid<ide benüficiélda lera di'ol!o a

em,t,r opiniões sob'e au~,~ouer assuntos éJxlrcJdos ,,~ program"ç50 da

úml~SOf", Qem cor~o manitestar idéias propostas, sügC'st6es,

reçlamaçcC's o" r2ivindicaçüos, devendo observar éi~ellds ü momento

ad<>quadoda program~ç80 para fszê.lo, ",,,,diante pedido encaminhado j

Direção responsável pela Ra(;io Comur1ltó'ia

Pcr1alllo, o c(;nselilG 8"C'-'''lréi-oe uVYldamt, ;10füf.lld~u übede~",,,uJ-se I'-'Jcs os

aspectos legais exigia05 para a S~J fcrmaçãü, de.•.('ndü ser registradc ~;nda q~", J ,ua

formação obedece rigorOô3m~n:0 ~üs ZlspedJs legai~ descritos nél leg;slai;ão al;nente

a ma~éria,

11. Da programação da ef'llis<;or"

Conforme dcima descr,to, ~om;Jele JO conselho,:J tisol ZJ;.-iiodo que \i~;ao df,

sendo. essa referida funçã(;, devidarnerte exec~taca pelo c0f1S0IrD ccmunitócio de

J'ta~na A prc~rwnaçãc e d'-'\iidJrT:u(1t~J~rüs'~rltadJ JO co"sell'(; q~'8 por ~ua vez, em

assemb'éias, de,'ibera ps;a apr()vilçãc (;0 que oeve se,cvelculildo na emissor:", ce.l1

COIT,Osinaliza aquilo cue não comp~'e ser d,v'~lg"jc em n:;O:oçorrlJn,t<'r;a
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 30176/2016/SEI-MCTIC

Ao Senhor

RAPHAEL GARCIA DE SOUZA 

Gerência de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel

SAUS Quadra 06 Blocos. C, E, F e H - Setor de Autarquias Sul

70070-940 - Brasília/DF

 

 

Assunto: Instauração de Processo de Renovação. Funcionamento em caráter precário até
decisão definitiva do Ministério das Comunicações.

 

              Senhor Gerente, 

 

1.           Cumprimentando-o cordialmente, informamos a instauração do Processo nº
53900.048776/2015-18, de interesse da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE JITAÚNA, sediada
em Jitaúna/BA, para renovação da outorga referente ao período de 06 de Julho de 2006 a 06
de Julho de 2016.

2.           Ressaltamos que, segundo a legislação vigente, mesmo diante de outorga vencida, a
Entidade poderá executar o serviço de radiodifusão comunitária, em caráter precário, até
decisão final deste Ministério. Sendo assim, é desnecessário que a Entidade apresente,
neste momento, qualquer documento que comprove a regularidade da execução do serviço
às autoridades de fiscalização.

3.           Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos.

              Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em 22/08/2016, às
14:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1284287 e o
código CRC B6AD092D.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 30176/2016/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53900.048776/2015-18 - Nº SEI: 1284287
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 30177/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE JITAÚNA
Praça Albino Cajahyba - Centro

45.225-000 - Jitaúna - BA
฀CNPJ n° 02.326.241/0001-50

 

Assunto: Requerimento de Renovação. Funcionamento em caráter precário até decisão
definitiva do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e  Comunicações. Processo nº
53900.048776/2015-18.

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.            Recebemos o pedido de renovação de outorga, referente ao período de 06 de Julho
de 2006 a 06 de Julho de 2016, protocolizado sob o nº 53900.048776/2015-18, o qual se
encontra em análise nesta Coordenação-Geral.

2.        Importa esclarecer que, mesmo diante de outorga vencida, a Entidade poderá
executar o serviço de radiodifusão comunitária, em caráter precário, até decisão final deste
Ministério.

3.           Por essa razão, não é necessário que a Entidade possua, neste momento, qualquer
outro documento com vistas à comprovação de sua regularidade na execução do serviço em
comento ou perante os demais órgãos de fiscalização.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em 16/08/2016, às
13:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1284294 e o
código CRC 28750A82.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 30177/2016/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53900.048776/2015-18 - Nº SEI: 1284294
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.048776/2015

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE JITAUNA

5 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: JITAÚNA/BA

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Naiara Freitas Brito 002.067.475-94 2º Tesoureiro 01/12/2015
17/04/2017

Cormirio Rodrigues dos Santos 166.549.605-30 1º Secretário 01/12/2015
17/04/2017

GILBERTO LOPES DOS
SANTOS FILHO

226.539.455-68 Presidente 17/04/2013
17/04/2017

(73) 99818186
(73) 35352812

Elivan Lopes Brito 007.276.355-81 1º Tesoureiro 17/04/2013
17/04/2017

Adriele Costa Nunes 051.284.595-60 Vice-Presidente 01/12/2015
17/04/2017

Murilo Zames de Santana 065.408.775-01 2º Secretário 01/12/2015
17/04/2017

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3009/09/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação (Requerimento 1103439):

1) Requerimento de renovação: fl. 3.
1.1) Data do recebimento: 29.4.2016.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 15 a 27.
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 4º, I;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 6º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 10, III;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 10, II;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 25;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 26 e ss.;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 25 (quatro anos);
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 36 e 37.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 29 a 31 e 32 a 35. (17.4.2013/1º.12.2015 - 17.4.2017)
Presidente: Gilberto Lopes dos Santos Filho;
Vice-Presidente: Adriele Costa Nunes;
1º(ª) Secretário(a): Cormirio Rodrigues dos Santos;
2º(ª) Secretário(a): Murilo Zames de Santana;
1º(ª) Tesoureiro(a): Elivan Lopes Brito;
2º(ª) Tesoureiro(a): Naiara Freitas Brito.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 37 a 43.
5) CNPJ: fl. 12.
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 8.
7) Declaração de conformidade: fl. 6.
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 45 a 52.

***PENDÊNCIAS:

- O Conselho Comunitário não é composto por representantes de entidades legalmente instituídas.
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Portanto, uma vez que o Conselho foi irregularmente constituído, isso implica a irregularidade do relatório.

***CONCLUSÕES:

- Foi realizada pesquisa de vínculo em relação aos dirigentes e não foi verificada irregularidade.
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 59675/5016/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.048776/5015-18.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                    A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE JITAÚNA, executante do serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Jitaúna, estado da Bahia, apresentou
requerimento de renovação da autorização, por meio do Requerimento 1103439.

 
ANÁLISE

2.                     Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências, conforme
descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas abaixo,

caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria nº

4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Art. 131,

inciso V

Último relatório do Conselho

Comunitário.

O Conselho Comunitário não é

composto por representantes de

entidades legalmente instituídas,

conforme previsão do art. 114 da

Portaria.

 
Assim, para prosseguimento do

Processo, a Entidade deve

regularizar o Conselho

Comunitário e encaminhar novo

relatório sobre a grade de

programação - assinado por todos

os conselheiros - e no qual

estejam relacionadas as entidades

representadas por cada um deles.

 

Observação 1: poderão indicar

representantes para compor o

Conselho Comunitário, dentre

outras, as entidades de classe,

beneméritas, religiosas, de

moradores, associações rurais,

sindicatos etc.

 

Observação 5: os dirigentes da

entidade interessada bem como

representantes da Administração

Pública ou de Conselhos

Profissionais (OAB, CRM, CRA, etc.)

não podem ser membros do
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Conselho Comunitário e, portanto,

não podem assinar o relatório.

 

Observação 3: o relatório do

Conselho Comunitário deverá

contar com a assinatura de todos

os seus conselheiros, em número

mínimo de 5 (cinco), com a

indicação das respectivas

entidades representadas pelos

membros.

 
 

CONCLUSÃO

3.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

 

4.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse prazo sem
que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as respostas não atendam a todos
os itens levantados, o pleito de renovação de outorga será indeferido.

 

5.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

 

6.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado no Ministério das Comunicações.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele,
Chefe de Serviço, em 07/11/2016, às 13:40, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta, em 21/11/2016, às
11:01, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1478815 e o
código CRC 95D84FF5.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Referência: Processo nº 53900.048776/2015-18 SEI nº 1478815
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 43391/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE JITAÚNA
Praça Albino Cajahyba - Centro

45.225-000 - Jitaúna - BA
฀CNPJ n° 02.326.241/0001-50

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.048776/2015-18.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 29675/2016/SEI-MCTIC, desta Secretaria, que
trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da
data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e
apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da outorga. Solicitamos ainda
que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de
correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta, em 21/11/2016, às
11:01, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1478818 e o
código CRC 5AAAC484.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 43391/2016/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53900.048776/2015-18 - Nº SEI: 1478818
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Coordenadora-G eral de Radiodifusão CO lllunitúria - SubstituIU

A S SO C IA Ç Ã O C OM U N IT Á R IA D E J IT A Ú N A , inscrita no CN I'.1 sob o nO

02.326.241/0001-50. entidade autorizada a explorar o Serviço dc Radiodi fusão cO lllunitári'1 na
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE JITAÚNA PA A

REGULARIZAÇÃO DO CONSELHO COMUNITARIA DA RÁDIO

Aos 12 (doze) dias do mês de dezembro de 2016 (dois m il e dezesseis), no prédio lia

Em issora 104.9 FM - Comunitaria de JitaLma. localizado na Praça Albino Cajahyba, sln

Centro, Jitaúna - Bahia, as 11hOOm in, em atendimento ao Edita l de Convocação n'

004/2016 e Ofício C ircular nO . 006/2016, da Associação Comunitaria de Jita(,na. se

reuniram os representantes da mencionada entidade. Aberto os trabalhos o presidonte" (l,1

Associação G ILBERTO LOPES DOS SANTOS FILHO, agradeceu a presença de 10(1(;5 O~i

presentes, e convidou o Sr. MURILO ZAMES, para secretariar os traballlos. ,1a pres&nte

assembléia, o que foi aceito pelo mesmo Em seguida o presidente esc!meceu qu'" é1

convocação pala a assembléia geral, se deve ao fato do recebimento da NOT;; TÉ2NIC f\

N° 29675/2016/SEI-MCTIC , a qual concede a associação, o prazo de 30 (tr"lló1) dias, para

sanar as irregularidades identificadas no processo de renovação de outorga da em issora,

e em especifico, a regularização do conselho comunitario, composto por. no m ínimo

cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, ta is como associaç0es

de classe, beneméritas, relig iosas ou de moradores, excluida a prépna entid~(ll'

executora do serviço, desde que legalmente institu idas. com o oojetlvo de 2COITlp:1I11"larél

programação da em issora, com vista ao atendimento do interesse e .•.cIL 'S IV l' d"

comunidade e dos princip ios estabelecidos no art. 4° da Lei nU 9.612, de ievélc';,'). ce

1998, Assim , ante a necessidade de regularização do conselho, a fim de atende, u

quanto requisitado na notificação, passou-se a deliberar acerca da nova cO ITlposi\:E ::)~o

conselho. O presidente salientou com clareza, que o Conselho é a garantíil c1 '3mocr:JlIca

da participação da sociedade e do caráter comunitario da radlo cO Im ,nitá,-ia. O a"iJale foi

aberto para a apresentação dos representantes de entidades da comunidacle local t~;S

como associações de classe, beneméritas, relig iosas ou de moradores, excluida a "r(;I)1 ia

entidade executora do serviço, desde que legalmente institu ic!as, para que po'Ssm ll

compor o conselho Após as discussões, defln,u-~e que as segulI1tes efltlC lsdes 85t~,,_ 'f~
aptas a fazeres pane do conselho A) ASSOCIAÇAO DOS PEOUENC,S rrmou rC 'HES

. .g~()) )V- ()1 ~ d- .

/\1~ W '
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RURAIS DA REGIÃO DO HILÁRIO; B) ONG DOS AMIGOS ASSOCIADOS 'btf-;f;TAÚNA ,;,'j

C) ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DA REGIÃO DO PAJ'i':-"6(

ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DO BAIRRO ADELlNO HENRIQUE DE SANTANA. E)

ASSOCIAÇÃO DE PASTORES, LIDERES E EVANGÉLICOS DE JITAÚNA F)

PAROQUIA NOSSA SENHORA DA CONCEiÇÃO; G) APLB - SINDICATO DOS

TRABALAGORES EM EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA - MUNICIPIO DE JITAÚr'IA

Definidos as entidades, deliberou-se que cada entidade conterá com a representação de

01 (um) conselheiro titular, e seu respectivo suplente, para um mandato ete 04 (quatro)

anos. Definida a composição, passou para a indicação dos nomes dos consetheiros, que

representará cada entidade, restando definido o seguinte; Representando 8

ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DA REGIÃO DO HILÁRIO.

foi indicado como conselheiro EDNEIDE HILÁRIO DOS SANTOS, inscrita no CPF nU

624.078.485-00, como titular, e como suplente foi indicado o nome ele MANUEL

FRANCISCO BATISTA DE BRITO, inSCrito no CPF de n° 208.482.175-20. Represellta',clo

a ONG DOS AMIGOS ASSOCIADOS DE JITAÚNA, foi indicaclo como consell18l!o

TIAGO PIMENTEL DOS SANTOS. inscrito no CPF nO 026.992675-54, como trtular e

como suplente foi indicado o nome de NORMÉLlA DE SANTOS BRITO COSTA. lI\scnlo

no CPF de n° 931.715605-34. Representando a ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES

RURAIS DA REGIÃO DO PATY, foi indicado como conselheiro NELSOI~ PERErRt, DE

OLIVEIRA, inscrito no CPF nO121.813.155-15, como titular, e como suplentE: fOI Indicado

o nome de AURINA SOUZA DOS SANTOS, inscrita no CPF de nO 477.410.585-68

Representando a ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DO BAIRRO ADELlNO HENRIQUE DE

SANTANA, foi indicado como conselheiro ANTONIL TON DOMINGOS DOS SAi'ITOS

inscrito no CPF nO963.236.395-72, como titular, e como suplente foi indicado o 1\0l11e:ie

HELZENI BRITO MOREIRA. inscrita no CPF de nO 049.664025-90. RepreSentando a

ASSOCIAÇÃO DE PASTORES, L1DEI~ES E EVANGELlCOS DE JITAÚNA. foi ifí(ilc"e~o

como conselheiro ADELSON SANTOS VIEIRA. inscrito 1\0 CPF nO001.181. 72G->iO c,),nu

titular, e como suplente foi indicado o nome de LUCILENE GONÇALVES Fl:L1PE II\SCIIIO

no CPF de nO 205118.068-20. Representando a PARÓQUIA OSSA SENHOI<A DA

CONCEiÇÃO, foi indicado como conselheiro JOSINETE MACEDO DE OLlVEIR.I\ r:rsclita

no CPF nO 644.286.055-87. como titular, e corno suplente foi Indicado o l\Oi\\," coe

OBERDAN PECORELLI FILHO, inscrrto no CPF de nO099066.145-87. I'epreselltCiI\C1J a

APLB - SINDICA TO DOS TRABALAGORES EM EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA

- MUNICIPIO DE JITAÚNA, foi indicado corno consellleiro MARCIEL GONÇALVES DOS

SANTOS, inscrrto no CPF nO055215.746-45. como titulm. e como suplente foi ind:cél'.io o

pU,\ 7"01 fê, ~

\~!p
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nome de JANUSIA SOUZA AQUINO. inSCrita no CPF de na 013.964.825-98\O~esluente. ,,::/

ao uso da fala após as deliberações. ressaltou que o Conselho comun~«~

encaminhar ao Ministério das Comunicações. sempre que solicitado, relatório resurnrdo

contendo a descrição da grade de programação. bem como sua avaliação a respeito da

mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária

Ficou também combinado, que os conselheiros elegem entre si um presidente, um vice-

presidente, e dois secretários, conforme previsto no regimento do conselho. Em seguida.

iniciada a eleição dos cargos, apurou-se o resultado. sendo declarada vencedora a chapa

que continha a seguinte composição: ADElSON SANTOS VIEII,A como presidente.

TIAGO PIMENTEL DOS SANTOS corno vice-presidente, JOSINETE MACEDO DE

OLIVEIRA como primeira secretaria e lUCllENE GONÇALVES FELIPE como segunda

secretaria. Dando continuidade, passou-se a posse dos conselheiros. os quais assu:l1iram

a obrigação de atenderem as atividades inerentes ao conselho. Sendo em segurda

apresentada toda a grade de programação da emissora. a qual foi aprovad~ [ .18 '0

conselho, para continuar a ser executada pelos próximos 03 (três) meses. devendo ao

final do prazo, ser convocada nova assembléia geral. para discussão, aa necé:ssrdaue U é,

alteração da grade. Nada mais havendo a ser deliberado, a assembléi3 foi encerracla

as 11hOOminh. da qual lavrei a presente ata que segue assinada por mim, e pelos

demais membros presentes Jita(lIla 12 de dezembro de 201 G.

ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DA REGIÃO DO HllARIO

~é)4 Qí rh 'i}.Je;~ rb S J,;b
EDNEIDE HILÁRIO DOS SANTOS

TITULAR

o./k. dO RIcr:,~d:Áf.>_-L!:LJ{Q--Pi;:. c{r_J!~-0

MANUEL FRANCISCO BATISTA DE I:JRITO

SUPLENTE

ONG DOS AMIGOS ASSOCIADOS DE JITAUNA

&:'0 ~8'/}y] QjJ .3 axSC l::>

TIAGO PIMENTEL DOS SANTOS

TITULAR

)W ([yy~Q ,,-º, ch .S o .m .t~ g4~1~L~

NORMELlA DE SAmOS BRITO COSI tI.

SUPLE~I1T
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ASSOCIAÇÃO DOS PR~DUTORES RURAIS DA REGIÃO DO PÀ:~

/~ ~ .,j, &~ ., ~.,,;()?V 'J ~~g.'cfl>. )MICj

NELSON PEREIRA DE OLIVEIRA AURINA SOUZA DOS SANTOS

TITULAR SUPLENTE

ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DO BAIRRO ADELlNO HENRIQUE DE S/\.'TANA

e,fbd;/1,".é!-n ,Ihn",";",iP '5~
ANTONIL TON DOMINGOS DOS SANTOS

TITULAR

t1pJry/Nli .~ D/momo...
~ BRITO ~;;;A~-

SUPLENTE

ASSOCIAÇÃO DE PASTORES, LIDERES E EVANGELlCOS DE JITAUNA

ELSONSANTOSVEIRA ~N~~

TITULAR SUPLE~HE

PARÓQUIA NOSSA SENHORA DA CONCEiÇÃO
(

JOSINETE MACEDO DE OLIVEIRA

TITULAR

OBERDAN PECORELLI FILHO

SUPLENTE

APLB - SINDICATO DOS TRABALAGORES EM EDUCAÇÃO

DO ESTADO DA BAHIA - MUNICIPIO DE JITAUNA

~o~Jr
SUPLENTE

fi1N;l ~ ~;-""Q.\Ov.v. 5o--;Q;7
MARCIELONÇ~LVES DOS SANTOS

IRE CONHEÇO POR SEMEL À~ R

\

A(S)FIRtJA(S)ASSl~ COIolAW.A

DOU.F~. 1010
JITAUNMlA. t-

')

'JOSENiLTON PA
\ TABELIÃO D
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RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO DA RADIO F M C O M U N IT A R IA D E

JITAÚNA

T r a ta - s e s e r e la tó r io s o b r e a g r a d e d a p r o g r a m a ç ã o d a e m is s o r a .

A p r o g r a m a ç ã o d a R á d io F M C o m u n itá r ia d e J ita ú n a 1 0 4 ,9 , v is " r e s p e ita r e m e n e ir , , ! a

p r e fe r ê n c i" d a s f in a l id a d e s e d u c a t iv " s , a r t is t ic a s , c u l tu r a is e in fo r m a t i ' /a s e m b e n e l ic lo

d o d e s e n v o lv im e n to g e r a l d a c o m u n id a d e . v a lo r iz a n d o o s v a lo r e s é t ic o s e s o c ia is e la

p e s s o a e d a fa m il ia , fa v o r e c e n d o a in te g r a ç ã o d a s o c ie d a d e c o m o u m tO ,1 0 s e m

d is c r im in a ç ã o d e r a ç a , r e l ig iã o , s e x o , p r e fe r ê n c ia s s e x u " is , c o n v ic ç ã o p o lí t ic o -

id e o ló g ic o p a r t id á r io e c o n d iç ã o S O C i3 1A c o m u n id a d e te m v o z e v e z . p o is " r á d io p,ta

a b e r ta a s e n t id a d e s e a s fo r ç a s v iv a s d a c id a d e . T o d a a p r o g r a m a ç ã o tê m r - o r

f in a l id a d e a in fo r m a ç ã o , u t i l id a d e p ú b l ic a e v a lo r iz a o s e v e n to s e c a m p a n h a s q u e s a o

p r o m o v id a s p a r a o b e m d a c o le t iv id a d e .

A r á d io F M C o m u n itá r ia d e J lta L lr la te m a tu a lm e n te a p r o g r a l l1 a ç t 'w " s e g u ir

d e s c r im in a d a .

S e g u e a p r o g r a m a ç ã o

JITAUNA

FM

MADRUGADA TOP

00:00

05:00

' - - - - - - - . . jP r o g r a m a d e d ic a d o a q u e le s

q u e m a d r u g a m

tr a b a lh a n d o o u

a p r o v e ita n d o a n o ite .

M ú s ic a in te r c a la d a c o m a s

c o n d iç õ e s d o te m p o ,

temperatura e tlOra certa.

Às

P r o g r a m a d o p e lo

c o m p u ta d o r . J
L L ~ _ . . ~ _

/

/
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05:00

07:00

08:00

09:00

CAFÉ COM VIOLA

Programa dedicado ao

homem do campo, bem

como os bairros que

circundam o centro da

cidade. Informações ,bem

como preço do cacau,preço

do boi,previsão do tempo.

PROGRAMA GRAÇA E PAZ

(P IB ) Igre ja Batista

Horário reservado a programa

religioso onde leva paz e a

esperança a comunidade.

PROGRAMA EBENEVER

Horário reservado a

programa relig ioso.

BOM DIA C IDADE

Programa com ,

informações variadas e

partic ipação do ouvinte.

pelo watszap

,faceboo k,site ,te le fo ne

pedindo musicas.

LÉO LOPES

NEILTON

BRITO

._------~- ~-~

19 IGREJA BATISTA

IGREJA ASSEMBLEIA DE DEUS

I
-- -I
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11:00 H O R A D O O U V IN T E

P a rt ic ip a ç ã o a o v iv o d o s N E IL TO N

o u v in te s , p e d in d o m u s ic a s B R IT O

a lô s .
I

J lT A Ú N A N O T íC IA S
1-

. .- ----

12:00 C H U TA N D O A N E IL TO N

BO LA I B R IT O

I I

---

12:00 P ro g ram a jo rn a lís t ic o c om

n o tic ia s m u n ic ip a l e P ro g ram a e

re g io n a l, b em com o um
N E IL TO N A s

e x ib id o a s

re s um o d o q u e a c o n te c e u
B R IT O

se g u n c l~ s + fe ir ( ls e

d e m a is im p o rta n te q u i n t< J 5 -fe i ( t I S
I

Id u ra n te o d ia , n o B ra s il e I c om in fo rm a çu e s I

n o m u n d o . N o tic ia s
I

e s p o r t iv a s d ,l I

c om p le ta s p a ra q u e o s
12:30

re g iã o , ~ ra s il e d o I
o u v in te s e s te jam b em m un d o .

in fo rm a d o s .
I ,

I
- -+ -- - ----1

A LM O Ç A N D O C O M A lO S L IV R E I

!

A h o ra d o a lm o ço é

fu n d am e n ta l p a ra d a r

c o n tin u id a d e a o d ia d e

13:00
tra b a lh o . P e n s a n d o n is s o , a

J ita ú n a fm p re p a ra a tr ilh a

e s p e c ia l p a ra < lc om p a n h a r

a s re fe iç õ e s d o s o u v in te s ,
i

com músicas suaves e

I
a p ro p r ia d a s p a ra a o c a s iã o .

--------~

Requerimento  (1583444)         SEI 01250.010705/2016-21 / pg. 10



14:00

S U P E R T A R D E

S u c e s s o d o p o p

in t e r n a c io n a l e n a c io n a l .

S ã o e s s e s o s e s t i lo s q u a l a

J i t a ú n a F M e s c o lh e u p a r a

to r n a r o a m b ie n te d e

t r a b a lh o m a is a g r a d á v e l . O

p r o g r a m a é l id e I ' d e

a u d iê n c ia n o s e s c r i t ó r io s e

e s ta b e le c im e n to s

c o m e r c ia s .

J E F F E R S O N

S A N T O S

D e n t r o d o p r o g r a m ( l j p e q u e n o s in f o l m a t i v o s ,

d e ix a n d o o s o u v in t e s s e m p r e b e m

in fo rm a d o s .

S U P E R O U V IN T E

,

I

-l

15:00

P a r t ic ip a ç ã o a o v iv o d o s

o u v in t e s n o p r o g r a m a ,c o m I
s o r t e io s d e p r ê m io s e

m u i t a in t e r a t iv id a d e .

P R O G R A M A Ç Ã O D A S

IG R E J A S E V A N G E L lC A S

J E F F E R S O N

S A N T O S

16:00

O e s p a ç o d a s Ig r e ja s

E v a n g é l ic a s d e n t r o d a

p r o g r a m a ç ã o d a r á d io .

P r o p o r c io n a m o m e n to s d e

r e f le x ã o a t r a v é s d e

m e n s a g e n s e m ú s ic a s I

r e l ig io s a s . ~
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PROGRAMA INTERDECER

COM MARIA

(Igreja Católica)

O espaço da Igreja Católica

dentro da programação da

17:00
rádio. Proporciona

momentos de reflexão

através de mensagens, e

músicas Católicas e oração

do Angelo

PARADA BREGA

O melhor da musica LÉO LOPES

regional,e nacional do

18:00
brega , com participação ao I

vivo dos ouvintes.

---- - -

19:00 VOZ DO BRASIL

Informações Nacionais

I
Dos trés poderes.

FREQUÊNCIA MAXIMA

MURILO

ZAMES
O melhor do pop nacional e

internacional musicas de

20:00
qualidade para quem esta

fazendo as suas atividades

rotineiras na noite.

I_____ ~
.-

____ i
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GOOD T IM ES

Para que você tenha bons

sonhos ou se insp ire pa ra

aque le p rog ram inha a do is ,

a J itaúna FM em ba la o fina l

de no ite com prog ram ação

22 :00 rom ân tica , reun indo triiha I
de film es, M PB e os i
sucessos in te rnac iona is de

todos os tem pos e flash

b lack .

L - --'- l. -.L_______________ _ _ _

MADRUGADA TOP

00 :00

P rog ram ado pe lo com pu tado r

,
_____. J

Os conse lhe iros que aba ixo subscrevem aprovam em assem b lé ia a

p rog ram ação ac im a espec ificada .

J itaúna - Bah ia . 12 de dezem bro e le 201 G

ASSOC IAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURA IS DA REG IÃO DO H ILÁR IO

~:Wvdí ~ do3 ~ ;;tg

EDNE IDE H ILÁR IO DOS SANTOS

T ITULAR

ONG DOS AM IGOS ASSOC IADOS DE JITAÚNA

.:E :Q l8~Od 'rm ~~ 3D",.Sb~__
T IAGO P IM ENTEL DOS SANTOS

T ITULAR
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ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DA REGIÃO DO PATY,

NELSON PEREIRA DE OLIVEIRA

TITULAR

ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DO BAIRRO ADELlNO HENRIQUE DE SA TANA

ANTONIL TON DOMINGOS DOS SANTOS

TITULAR

'RECONHEÇO POR SEMELHANÇA
A(S) FIRMA(S)ASSllWAOA COMASETA

OOU FI:.,

JITAúN

JOSENtlTON PA

I TABELIÃO DE IONADO

TITULAR

ADELSON SANTOS VIEIRA

ASSOCIAÇÃO DE PASTORES, LIDERES E EVANGÉL COS DE JITAÚ 'A

PAROQUIA NOSSA SENHORA DA CONCEIÇ O

INETE MACEDO DE OLIVEIRA

SUPLENTE
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APLB - SINDICATO DOS TRABALAGORES EM EDUCAÇllo

DO ESTADO DA BAHIA - MUNICIPIO DE JITAÚNA

MARCIEL GONÇALVES DOS SANTOS

TITULAR
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S e rv iç o P ú b lic o F e d e ra l

M in is té r io d a s c om u n ic a ç õ e s

S e c re ta r ia d e S e rv iç o s d e C om u n ic a ç ã o E le trô n ic a

D e p a r tam e n to d e O u to rg a d e S e rv iç o s d e C o rn u n ic Z l~ :ã o

E le trô n ic a

E s p la n a d a d o s M in is té r io s , B lo c o R , A n e x o B 5 ( lia 3 0 0 -0

7 0 0 4 4 -9 0 0 - B ra s í lia - D F
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ASSOCIAÇÃO COI\;IUNITAHIA DE JITAÚNA- BA

PRAÇA ALBINO CAJHYBA - CENTRO
CEP- 45.225- 000 _

JITAÚNA - BAHIA
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.048776/2015

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE JITAUNA

5 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: JITAÚNA/BA

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Naiara Freitas Brito 002.067.475-94 2º Tesoureiro 01/12/2015
17/04/2017

Cormirio Rodrigues dos Santos 166.549.605-30 1º Secretário 01/12/2015
17/04/2017

GILBERTO LOPES DOS
SANTOS FILHO

226.539.455-68 Presidente 17/04/2013
17/04/2017

(73) 99818186
(73) 35352812

Elivan Lopes Brito 007.276.355-81 1º Tesoureiro 17/04/2013
17/04/2017

Adriele Costa Nunes 051.284.595-60 Vice-Presidente 01/12/2015
17/04/2017

Murilo Zames de Santana 065.408.775-01 2º Secretário 01/12/2015
17/04/2017

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3009/09/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 3 (Requerimento 1103439).
1.1) Data do recebimento: 29/4/2016.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 15 a 27 (Requerimento 1103439).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 4º, I;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 6º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 10, III;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 10, II;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 25;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 26 e ss.;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 25 (quatro anos);
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 36 e 37.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 29 a 31 e 32 a 35 (Requerimento 1103439). (17/4/2013*1º/12/2015 - 17/4/2017)
Presidente: Gilberto Lopes dos Santos Filho;
Vice-Presidente: Adriele Costa Nunes;
1º(ª) Secretário(a): Cormirio Rodrigues dos Santos;
2º(ª) Secretário(a): Murilo Zames de Santana;
1º(ª) Tesoureiro(a): Elivan Lopes Brito;
2º(ª) Tesoureiro(a): Naiara Freitas Brito.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 37 a 43 (Requerimento 1103439).
5) CNPJ: fl. 12 (Requerimento 1103439).
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 8 (Requerimento 1103439).
7) Declaração de conformidade: fl. 6 (Requerimento 1103439).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 8 a 15 (Requerimento 1583444).

***PENDÊNCIAS:
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- O mandato da atual diretoria vencerá em 17/4/2017.
- Devem ser encaminhados comprovantes de maioridade e nacionalidade dos novos dirigentes.

***CONCLUSÕES:

- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE

Página 2 de 213/03/2017 RADCOM
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº �✁86/5017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.048776/5015-18.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                    A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE JITAÚNA, executante do serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Jitaúna, estado da Bahia, apresentou resposta à
exigência, por meio do Requerimento 1583444.

 
ANÁLISE

2.                     Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências, conforme
descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas abaixo,

caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria nº

4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Art. 131,

inciso III
Ata de eleição.

Visto que o mandato da diretoria

encerrar-se-á em 17/4/5017, é

necessário que a Associação

encaminhe a nova Ata de eleição

tão logo seja registrada.

 

Observação: o registro deve ser

efetuado no Cartório de Pessoas

Jurídicas.

 

3.                 Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

 

3.1   É de suma importância que a Entidade verifique a situação de cada
dirigente eleito, notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados (art. 25, § 2º da
Portaria nº 4334, de 2015). A existência ou manutenção desses vínculos gera infração ao art.
11 da Lei nº 9.612, de 1998 e consequente aplicação de penalidade. Além disso, após o dia
21/09/2016 (prazo definido no art. 137, parágrafo único da Portaria), a vinculação é tida
como vício de caráter insanável. Ou seja, verificado o vínculo, o pedido de renovação será
indeferido.

 

3.2.   Outro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vínculo é feita de
forma objetiva. Em outra palavras, basta que se verifique que o(s) membro(s) da Diretoria
exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de órgão partidário, exerça(m) cargo de Secretário
Municipal ou dignidade eclesiástica, sejam majoritariamente parentes entre si,  por
exemplo, que já estará caracterizado o vínculo, independentemente de se afirmar que o
membro com vínculo nunca se utilizou da emissora ou da própria Entidade para interesse
familiar, ou fazer proselitismo político-partidário e/ou religioso.
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3.3.   Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da outorga do
serviço, a Entidade deve estar atenta e, ao realizar eleições da Diretoria, verificar que seus
futuros dirigentes não tenha vínculo e nem os constitua durante todo o período do
mandato.

 

3.4.   Por fim, havendo a eleição de novos dirigentes, devem ser encaminhados:

 

I. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de
dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de
Casamento). Ressalta-se que não serão aceitos, a título de comprovação deste item, a
carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF);
e

 

II. CPF de todos os dirigentes.

 
CONCLUSÃO

4.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

 

5.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados a partir do registro da Ata de eleição da diretoria. Transcorrido esse prazo sem que
haja manifestação por parte da interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os
itens levantados, o pleito de renovação de outorga será indeferido.

 

6.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail: duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por F rancisca Leticia Barbosa DB arte Miele,
Analista Té cnico Administrativo, em 13/03/2017, às 15:43, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de RadiodifB são ComB nitária, em 21/03/2017, às 16:33, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1759599 e o
código CRC 499FF036.

Nota Técnica 5286 (1729599)         SEI 53900.048776/2015-18 / pg. 24

mailto:duvidasradcom@comunicacoes.gov.br
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MinB tas e Anex os

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.048776/2015-18 SEI nº 1729599
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 9779/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE JITAÚNA
Praça Albino Cajahyba - Centro

45.225-000 - Jitaúna - BA
฀CNPJ n° 02.326.241/0001-50

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.048776/2015-18.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 5286/2017/SEI-MCTIC, desta Secretaria, que trata
de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da
data do registro da Ata de eleição da diretoria, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da outorga.
Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu
endereço de correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodif usão Comunitária, em 21/03/2017, às 16:33, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1729616 e o
código CRC 67FE7D85.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 9779/2017/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53900.048776/2015-18 - Nº SEI: 1729616
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Oficio 11°005/2017

(Resposta ao oficio nO 9779/2017/SEI-MCTlC).

AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
ASSUNTO: RESPOSTA A NOTA TÉCNICA RELATIVA O PROCESSO N° 53900.0~8776/2015-18.

A ASSOSSIAÇAo COMUNITÁRIA DE JITAÚNA , pessoa jurídica de direito publico, vem

por meio da presente, informar o integral cumprimento a nota técnica nO 5286/2017/SEI-

MCTIC, nos termos adiante expostos:

Em decorrência da edição de nota técnica de numeração acima indicada, procedeu a

nova eleição da diretoria da associação, cuja ata foi devidamente registrada em cartório de

pessoa Jurídicas da Comarca de Jitaúna, conforme comprova a ata em anexo.

Esclarecemos que quanto aos novos membros eleitos, observou-se rigorosamente as

hipóteses de vinculos vedados, previsto no art. 25, ~2° da portaria n° 4334 de 2015, de modo

que nenhum dos novos membros incorrem nas hipóteses de impedimento legalmente previstas,

tão pouco possuem quaisquer vínculos de parentesco entre si.

Ademais, a fim de comprovar o cumprimento do requisito descrito no item I do tópico

3.4 da nota técnica supra, acosta-se ao presente oficio a cópia do documento de identidade

(R G ) e certidão de regularidade do CPF de todos os membros da diretoria.

Por cautela, encaminhamos ainda a certidão de inexistência/ausência de filiação

partidária de todos os membros, a fim de comprovar a não incorrência do impedimento

previsto no inciso I, alíneas "a" e "b" do ~ 2 ° do ar!. 25 da portaria 4334/2015.

Na oportunidade, esclarecemos ainda que a associação permanece com o mesmo

endereço de correspondência anteriormente informado a este Ministério.

Pelo exposto, requer o prosseguimento do feito com o deferimento do pleito de

renovação da outorga.

Jitaúna - Bahia, 15 de Maio de 2017.

-Y \\n ;, f l ~ .< ~
~osta Sallt~'lD

Presidente

DOClJMQ.JTClENm£GUF. PEI.0 CORRr'IO

E m ~ .~ / j~ ~ s 1 ! :L /~ ~

A 9M 1 aw ra : Q,S=-d u ~ ;-O <O
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CARTÓRIO DI: RtGISTRn

DErim~!:~~N'i1)S
,m.ÚDa. h\a

ATA DA ASSEMBlEIA EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRI I2~JJJA •• _. _
OFICIAL

Ata da A~;5embléia Extraordinária da Associação comunitária de Jitaúna,

convocada em decor;'0';1cia ja expedição do Edital n° COl, de 03 de abril de 2017,

objetivando deliberar sóre a seguinte pauta: Eleição e posse da Diretoria Executiva e

Conselho Fiscal. ,Aos dezes::,ete dias do mês de abril do ano de dois mil e dezessete

(17/04/2017), na Sede da Associação Comunitária de JitaLma, situada na Praça Albino

Cajahyba, S/N - Centro, ji~'l,j;,~'8ahia, às 10hOOmin horas da manhã, na presença dos

sócios abaixo infl'a-assinados, todos com direito a voz e a voto nos termos do Estatuto

atual iniciou-se a assembléia extraordinária, O Presidente em exercício declarou aberta

a Assembleia Extraor~;;:1áriil, convocada para deliberar a seguinte pauta de eleição e

posse da mesa direcora er.er:utivâ e conselho fiscal, constante do Edital de convocação

n° 001 de 03 d'2 i'~ril C:e 2017. Após a leitura da pauta, o Se:.Presidente convocou o Se:.

CORMíRIO RODRIGUES DO~SANlOS para secretariaros trabalhos da Assembleia Geral

Extraordinária, s ~ndo acei~~l f"': todos. Dando continuidade, foi convidado o assessor

jurídico da Associaçã'ê que fez uso da fala esclarecendo as regras que norteiam o

processo de eleiç?,o 03 r'2sa diretora e as exigências contidas no estatuto da

associação. Em seqü~ncia deu-se iniciou a abertura de inscrições das chapas

interessadas a coneürrer.:m, sendo após um intervalo de 10 minutos apresentadas

duas chapas, as quais foram denominadas Chapa 1 e Chapa 2. Após verificação das

condições de el2gibilidade " o número de componentes verificou-se que a Chapa 2

estava incomplt~ta, send'':: concedido a mesma prazo para regularização da

irregularidade, contudo, a chapa comunicou a desistência em relação ao pleito da

eleição. A Chapa 1.. por SU,l vez, é composta da seguinte maneira: Presidente: DEISE

COSTA SANTOS, po:taciora do CPF: 041.537.915-63; Vice-presidente: ADRIELE COSTA

NUNES"inscrita no CPF n° 051.284.595-60; Primeiro Secretário: MURILO ZAMES DE

SANTANA, inscrito no CPF sob o n° 065.408.775-01; Segundo Secretário: TEREZA

CRISTINA ROCH,\ LOPES, inscrita no CPF sob o n' 295.374.795-87; Primeiro Tesoureiro:

MARCOS ROCHA BRITO, in,crico rio CPF sob o n° 399.820.175-00; Segundo Tesoureiro:

GEYSAFREITAS BRITO 3ILVA. inscrita no CPF sob o n° 026.042.405-64; Conselho Fiscal:

CORMIRIO RODRIGUES DOS SANTOS, inscrito no CPF sob o n° 166.549.605-30, CATIA
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HILÁRIO DOS SANTOS, inscrita no CPF sob o n° 392.878.578-81, EDILE DA ~ ••••••

SANTOS, inscrita no CPF sob o n° 024.385.635-08. Suplentes: ADENILTON ANDRADE

ALMEIDA, inscrito no c r r sob o n° 055.680.065-63, ELIANA SILVA DOS SANTOS, inscrita,

no CPF sob o n° 037.787.835-99, MARINALVA ALVE5 PIMENTEL SANTOS, inscrita no

CPF sob o n° 011.481.275-69. Em seguida, o Presidente comentou que duas Chapas

tornaria o processo mais democrático ainda, mas tinha que ser respeitada a decisão da

Chapa 2. O Presidente susrendeu os trabalhos por quarenta minutos para que os

membros formalizc;ssP-'r. a Chapa, tendo como objetivo a Eleição da Diretoria

Exécutiva. Nesse mr.me:,to, verificou-se o cumprimento GOS requisitos previstos no

art. 25 92° d" ro't~ri<l 4334 publicada no DOU de 21/0/2015, sendo atestado que

nenhum dos car,didatcs inçlJrrern na hipótese de vínculos vedados, sendo atestado

ainda que não hi, nenhurn./ínculo de parentesco entre os dirigentes habilitados ao

pleito. Após a inscrição da chapa única, abriu-se prazo pa"~ a ímpugnação da chapa,

contudo, não houve I;ualquer manifestação nesse sentido. Dando continuidade aos

trabalhos; visto qU2 a:Jc'1i3Suma Chapa concorreria, o Sr. Presidente declarou aberta a

votação COl0COll em voiação única Chape convidou, por ordem nominal os filiados

presentes para VOtJi'. Após todos terem votados declarou ..se encerrada a votação e foi

dado iniciou ao proce,~G r:r: apuração. Nesse momento ~oram convidado 05 (cinco)

associados para f!s:;alizaren' o processo de apuração e contagem dos votos. Após os

trabalhos declarcu ..se o re$'_'ltado, sendo que a votação teve 3 votos brancos e os

demais, de acordo C 0 : 1 1 a Chapa 1. Assim após apuração dos votos foi constatada

vencedora a ChJp:, J .. 0,'?ci$ de declarado o resultado d,l votação, o Sr. Presidente deu

posse imediat,; õ ') s;,u sucessor, e aos demais membro.; da diretora eleitora, os quis

fora convidados de um a um para tomarem posse. Em co'ltinllidade a nova presidente

eleita assumiu a direção ri!: ,<; trahalhos para, e encerrou os trabalhos agradecendo ao

apoio dos sócio~ que compareceram e votaram na chapa vencedora e que a nova

equip'e se empenha~ ao M,.::imc para realizar uma grandE. gestão, Não havendo mais

assuntos a tratar, foi f,'lcerr,!da às 12:30 horas, a qual la\lf(:1 a presente Ata que segue

CElESTE TOSTA
D E A l M E I D A

T a b e I i a o d e N o t a s e P r o I e s t o

2.

3 ,

l assinada por m : ,1 ; ': ~'\;:':\Sdemais membros presen s. Jitaúna, ~7 de abril de 2017.

T - : : ~ ~ i ; Q .._ Jl8J!iL_ __ __' "_. -. ---.----wr.AJ

~ ~

~ ~ ,N S '~'I~~M~~~~~~~

~ 1.(;4>.1' ' AI, 05 .,Z.,I?
Q ,

Trl1>u",l<t.JlIOliç;><ioE. ~:t;1
Ato Notarial ou de Reg.:6IQJ.

1 0 2 0 .A B 0 2 3 5 0 B - 9

e-'I!Ioo_ •••••••••1/bO/<I.__
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http://filiaweb.!se.jus.br/fi Iiaweb/fi1iacao/certidao/certidaoprint.s...

Justiça Eleitoral

Tribunal Superior Eleitoral

Certidão

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que
dispõe a Res.-TSE nO 23.117/2009, o eleitor abaixo qualificado NÃO ESTÁ FILIADO A PARTIDO
POLÍTICO.

Nome do Eleitor: DEISE COSTA SANTOS

Inscrição: 130169250507

Certidão emitida às 11:40:20 de 26/04/2017

Esta certidão de filiação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela
contidos refletem os registros oficiais de filiação, na forma da lei, Sua autenticidade
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no
endereço: http://www.tse.gov.br. por meio do código de autenticação:
AXUJ.CZ+I.BHLX.BYGX
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M in i s t é r i o d a F a z e n d a

S e c r e t a r i a d a R e c e i t a F e d e r a l d o B r a s i l

C o m p r o v a n t e d e S i t u a ç ã o C a d a s t r a l n o C P F

N ° d o C P F : 041.537.915-63

N o m e d a P e s s o a F is i c a : DEISE COSTA SANTOS

D a t a d e N a s c im e n t o : 27/11/1989

S i t u a ç ã o C a d a s t r a l : REGULAR

D a t a d a I n s c r i ç ã o : 1111)5/2006

D ig i t o V e r i f i c a d o r : 00

C o m p r o v a n t e e m i t i d o à s : 16:11:17 d o d ia 26/04/2017 ( h o r a e d a t a d e B r a s í l i a ) .

C ó d ig o d e c o n t r o ie d o c o m p r o v a n t e : D78F.6ECE.FDB3.7F2D

E s t e d o c u m e n t o n ã o s u b s t i t u i o " C o m p r o v a n t e d e I n s c r i ç ã o n o C P F " .

(Modelo aprovado pela I N / R F B nO1.548, de 13/0212015.)

" ' : . ; : . : /'

26/04/201716:11
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http://filiaweb.tse.jus.br/fi Iiaweb/fi Iiacao/ certidao/ certidaoprint.s ...

Justiça Eleitoral

Tribunal Superior Eleitoral

Certidão

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que

dispõe a Res.-TSE nO 23.117(2009, o eleitor abaixo qualificado N Ã O E S T Á F I L I A D O A P A R T I D O

P O L Í T I C O .

Nome do Eleitor: ADRIELE COSTA NUNES

I n s c r i ç ã o : 127396240515

Certidão em itida às 15:26:04 de 04(05(2017

Esta certidão de filiação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela

contidos refletem os registros oficiais de filiação, na forma da lei. Sua autenticidade

poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no

endereço: h t t p : / / w w w . t s e . g o v . b r . por meio do código de autenticação:
V3EY .KAlG.31SE.N HWK

\ ; :
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h ttp s :/ Iw ww .rece ila .fazenda .gov .b r/A p l icacoes/SSU A TCTA /C PF I...

M in is té rio da F azenda ,

S ec re ta ria da R ece ita F ede ra l d o B ra s il

C om p ro van te de S itu a ção C adas tra l n o C PF

N ° do C PF : 051.284.595-60

N om e da P essoa F is ica : ADRIELE COSTA NUNES

D a ta de N asc im en to : 02/10/1989

S itu a ção C adas tra l: REGULAR

D a ta da In sc rição : 13/02/2008

D ig ito V e rifiG ado r: 00

C om p ro van te em itid o à s : 16:10:05 do d ia 26/04/2017 (h o ra e da ta de B ra s ília ),

C ód ig o de con tro le do com p ro van te : 9231.2617.8CBD.A7BD

E s te docum en to não subs titu i o "C om p ro van te de In sc rição no C PF ",

(M ode lo ap rovado pe la IN /R FB na 1 .548 , d e 1310212015 .)
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•

Justiça Eleitoral

T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l

Certidão

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que

d i s p õ e a R e s . - T S E nO 23.117(2009, o e l e i t o r a b a i x o q u a l i f i c a d o NÃO ESTÁ FILIADO A PARTIDO

POLÍTICO.

Nome do Eleitor: MURI LO ZAMES DE SANTANA

Inscrição: 143146880523

C e r t i d ã o e m i t i d a à s 10:44:54 d e 26(04(2017

E s t a c e r t i d ã o d e f i l i a ç ã o p a r t i d á r i a é e x p e d i d a g r a t u i t a m e n t e e o s d a d o s n e l a

c o n t i d o s r e f l e t e m o s r e g i s t r o s o f i c i a i s d e f i l i a ç ã o , n a f o r m a d a l e i . S u a a u t e n t i c i d a d e

p o d e r á s e r c o n f i r m a d a n a p á g i n a d o T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l n a I n t e r n e t , n o

e n d e r e ç o : http://www.tse.gov.br. p o r m e i o d o c ó d i g o d e a u t e n t i c a ç ã o :

EDDC.GKMP.UMOH.IP+I
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M in is t é r io d a F a z e n d a

S e c r e t a r ia d a R e c e i t a F e d e r a l d o B r a s i l

C o m p r o v a n t e d e S i t u a ç ã o C a d a s t r a l n o C P F

N ° d o C P F : 065.408.775-01

N o m e d a P e s s o a F is ic a : MURILO ZAMES DE SANTANA

D a t a d e N a s c im e n t o : 17/06/1993

S i t u a ç ã o C a d a s t r a l : REGULAR

D a t a d a I n s c r iç ã o : 14/03/2011

D ig i t o V e r i f ic a d o r : 00

C o m p r o v a n t e e m i t id o à s : 16:13:14 d o d ia 26/04/2017 ( h o r a e d a t a d e B r a s í l ia ) .

C ó d ig o d e c o n t r o le d o c o m p r o v a n t e : E698.366F.6ADO.686D

• . . • , I ,

E s t e ~ d o c u m e n to n ã o s u b s t i t u i o " C o m p r o v a n te d e In s c r iç ã o n o C P F " .

(M o d e lo a p r o v a d o p e l a IN /R F B n a 1 .5 4 8 . d e 13/0212015.)

' . ~ ' '
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M in is t é r io d a F a z e n d a

S e c r e ta r ia d a R e c e i t a F e d e r a l d o B r a s i l

C o m p r o v a n te d e S i t u a ç ã o C a d a s t r a l n o C P F

N ° d o C P F : 2 9 5 .3 7 4 .7 9 5 .8 7

N o m e d a P e s s o a F í s ic a : TER E ZA C R IS T IN A RO CHA LO PES

D a ta d e N a s c im e n to : 2 0 /0 4 /1 9 6 4

S i t u a ç ã o C a d a s t r a l : R EG U LA R

D a ta d a In s c r iç ã o : an te r io r a 1 0 /1 1 /1 9 9 0

D ig i t o V e r i f ic a d o r : 0 0

C o m p r o v a n te e m i t id o à s : 1 5 :0 7 :4 3 d o d ia 0 4 /0 5 /2 0 1 7 ( h o r a e d a ta d e B r a s í l ia ) .

C ó d ig o d e c o n t r o le d o c o m p r o v a n te : 8 2B 9 .E A A 8 .C 4B 7 .1 2 2 5

, , ] 1

. . ' _ E s te d o c u m e n to n ã o s u b s t i t u i o " C o m p r o v a n te d e I ; , s c r ic ã o n o C P F " .

(M o d e lo a p r o v a d o p e la IN /R F B nO 1 .5 4 8 . d e 1 3 /0 2 /2 0 1 5 . )

1 /1Ofício 005/2017 (1893055)         SEI 01250.028949/2017-41 / pg. 16
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Justiça Eleitoral

Tribunal Superior Eleitoral

Certidão

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que

dispõe a Res.-TSE nO 23.117/2009. o eleitor abaixo qualificado N Ã O E ST Á F IL IA D O A PA R T ID O
PO L ÍT IC O .

Nome do Eleitor: TEREZA CRISTINA ROCHA LOPES

In sc r iç ã o : 034503320531

Certidão em itida às 15: 11: 02 de 04/05/2017

Esta certidão de filiação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela

contidos refletem os registros oficiais de filiação, na forma da lei. Sua autenticidade

poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior E leitoral na Internet, no

endereço: h ttp : //w w w .tse .g o v .b r . por meio do código de autenticação:

TM28.WDJL./ JZQ.67KT

, ~ ,1

I de I
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Justiça Eleitoral

Tribunal Superior Eleitoral

Certidão

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que
dispõe a Res.-TSE nO 23.117/2009, o eleitor abaixo qualificado N Ã O E ST Á F IL IA D O A PA R T ID O
PO L ÍT IC O .

Nome do Eleitor: MARCOS ROCHA BRITO

In sc r iç ã o : 054859480540

Certidão emitida às 15:27:13 de 04/05/2017

Esta certidão de filiação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela

contidos refletem os registros oficiais de filiação, na forma da lei. Sua autenticidade

poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no

endereço: .h ttp : //w w w .tse .g o v .b r . por meio do código de autenticação:

ZASS.MGRE.RH7C.F9HR

04105/2017 15:27Ofício 005/2017 (1893055)         SEI 01250.028949/2017-41 / pg. 19
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M in is té r io d a F a z e n d a

S e c r e ta r ia d a R e c e i ta F e d e r a l d o B r a s i l

C o m p r o v a n te d e S itu a ç ã o C a d a s t r a l n o C P F

N ° d o C P F : 399.820.175-00

N o m e d a P e s s o a F ís ic a : MARCOS ROCHA BRITO

D a t a d e N a s c im e n to : 14/02/1969

S itu a ç ã o C a d a s t r a l : REGULAR

D a t a d a I n s c r iç ã o : anterior a 10/11/1990

D íg i to V e r i f ic a d o r : 00

I ! , . - ,

C o m p r o v a n te e m it id o à s : 1 6 :1 6 :0 0 d o d ia 26/04/2017 ( h o r a e d a ta d e B r a s i l ia ) .

C ó d ig o d e c o n t r o le d o c o m p r o v a n te : 2D49.6CA4.067E.BB7C

E s te d o c u m e n to n ã o s u b s t i t u i o " C o m p r o v a n te d e In s c r iç ã o n o C P F " .

(Modelo aprovado pela IN /R F B nO1.548. de 13/02/2015.)

26/04/2017 1 6 : 1 6Ofício 005/2017 (1893055)         SEI 01250.028949/2017-41 / pg. 20
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Justiça Eleitoral

Tribunal Superior Eleitoral

Certidão

Certifico que, de acordo com os ossentam entos do Sistem a de Filiação Partidária e com o que dispõe a

Res.-TSE nO 23.117/2009, o eleitor abaixo qualificado NÃO ESTÁ FILIADO A PARTIDO POLÍTICO.

Nom e do Eleitor: GEYSA FREITAS BRITO SILVA

Inscrição: 118448890574

Certidão em itida às 12:28:50 de 26/04/2017

Esta certidão de filiação partidárie. é expedida gratuitamente e os dados nela contidos

refletem os registros oficiais de filiação, na forma da lei. Sua autenticidade pOderá ser

confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço:

http://w w w .tse.gov.br, por mei.) do código de autenticação: ERJS.G M IP.1LX3.EKJO

http://filiaw eb.tse.jus.br/filiaw eblfiliaC<ID 'cf!f tidó<.icerti daqJri ntseam ?ci d= 1604 1/1
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h ttp s :llw ww .rece ita .fa zenda .gov .b r/A p I icacoes/SSU ATCTA/CPF I...

M in is té rio da Fazenda

Secre ta ria da R ece ita Fede ra l do B ras il

C om p rovan te de S ituação C adas tra l no CPF

N ° do CPF : 026.042.405-64

Nom e da Pessoa F ís ica : GEYSA FREITAS BRITO

Da ta de N asc im en to : 05/04/1985

S ituação C adas tra l: REGULAR

Da ta da Insc rição : 04/03/2004

D ig ito V e rificado r: 00

Com provan te em itido às : 16:24:55 do d ia 26/04/2017 (ho ra e da ta de B ras ília ).

C ód igo de con tro le do com p rovan te : F12D.9E42.1 E91.9225

Es te docum en to não subs titu i o "C om p rovan te de Insc ricão no CPF ".

(M ode lo ap rovado pe la IN /R FB nO 1 .548 . de 13/02/2015.)

26104/20 I7 16:25Ofício 005/2017 (1893055)         SEI 01250.028949/2017-41 / pg. 23
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M in is t é r io d a F a z e n d a

S e c r e t a r ia d a R e c e i t a F e d e r a l d o B r a s i l

C o m p r o v a n te d e S i t u a ç ã o C a d a s t r a l n o C P F

N ° d o C P F : 1 6 6 .5 4 9 .6 0 5 -3 0

N o m e d a P e s s o a F í s ic a : C O R M IR IO R O D R IG U E S D O S S A N T O S

D a ta d e N a s c lm e n tu : 1 4 /0 9 /1 9 4 9

S i t u a ç ã o C a . : ia s t r : , ] ! : r - . lE G U L A R

D a ta d a In s c r iç ã o : a n te r iw a 1 0 /1 1 /1 9 9 0

D ig i t o V e r i f i c a d o r : 0 1 1

C o m p r o v a n te e m i t id o 8S: ' /5 :1 2 :3 4 d o d ia 0 4 /0 5 /2 0 1 7 ( h o r a e d a ta d e B r a s í l ia ) .

C ó d ig o d e c o n t , " " I : ; d o c o m p r o v a n te : 4 C 7 8 .1 D 4 B .A A 3 B .F 2 4 5
. , . . .

. ' E s t e d o c u r , le n t o n ã o s u b s t i t u i o " C o m p r o v a n te d e In s c r ic ã o n o C P F " .

(M o c 1 , , ! o a p r o v a d o p e la IN IR F B n a 1 .5 4 8 , d e 1 3 /0 2 / 2 0 1 5 . )
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Justiça Eleitoral

Tribunal Superior Eleitoral

Certidão

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que

dispõe a Res.-TSE nO 23.117/2009, o eleitor abaixo qualificado N Ã O E S T Á F IL IA D O A PA R T ID O
PO L ÍT IC O .

Nome do Eleitor: CORMIRIO RODRIGUES DOS SANTOS

In sc r iç ã o : 034512250507

Certidão emitida às 15: 14: 54 de 04/05/2017

Esta certidão de filiação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela

contidos refletem os registros oficiais de filiação, na forma da lei. Sua autenticidade

poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no

endereço: h ttp : //w w w .tse .q o v .b r . por meio do código de autenticação:

FGBX.P34T.30GR.QRWL

04/05/201715:14Ofício 005/2017 (1893055)         SEI 01250.028949/2017-41 / pg. 26
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Justiça Eleitoral

Tribunal Superior Eleitoral

Certidão

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que

dispõe a Res.-TSE nO 23.117(2009, o eleitor abaixo qualificado NÃO ESTÁ FILIADO A PARTIDO
POLÍTICO.

Nome do Eleitor: CÁTIA HILÁRIO DOS SANTOS

Inscrição: 369653550167

Certidão emitida às 10:47:41 de 26(04(2017

Esta certidão de filiação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela
contidos refletem os registros oficiais de filiação, na forma da lei. Sua autenticidade
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no
endereço: http://www.tse.!lov.br. por meio do códigc de autenticação:
SHUY.7TOU.MOPO.9XOO

26/04/201710:47
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h ttp s : l lw w w .re c e i ta .f a z e n d a .g o v .b r /A P 1ic a c o e s /S S U ATCTAICPF I ...

M in is té r io d a F a z e n d a

S e c re ta r ia d a R e c e ita F e d e ra l d o B ra s il

C o m p ro v a n te d e S itu a ç ã o C a d a s tra l n o C P F

N ° d o C P F : 392.878.578-81

N o m e d a P e s s o a F ís ic a : CATIA HILARIO DOS SANTOS

D a ta d e N a s c im e n to : 14/02/1990

S itu a ç ã o C a d a s tra l: REGULAR

D a ta d a In s c r iç ã o : 15/03/2007

D ig ito V e r if ic a t lo r : 00

C o m p ro v a n te e m it id o à s : 16:18:23 d o d ia 26/04/2017 ( h o r a e d a ta d e B ra s ília ) .

C ó d íg o d e c o n tro le d o c om p ro v a n te : 8DAD.D2DA.112B.9735

E s te d o c um e n to n ã o s u b s titu í o "C o m p ro v a n te d e In s c r iç ã o n o C P F ".

(M o d e lo a p ro v a d o p e la IN /R F B n a 1 .5 4 8 , d e 13/02/2015.)

26/04/2017 1 6 : 1 8
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Justiça Eleitoral

Tribunal Superior E leitoral

Certidão

Certifíco que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que

dispõe a Res.-TSE nO 23.117/2009, o eleitor abaixo qualificado N Ã O E S T Á F IL IA D O A PA R T ID O
PO L ÍT IC O .

Nome do Eleitor: EDILENE DA CRUZ SANTOS

In sc r iç ã o : 100265140566

Certidão emitida às 10:42:49 de 26/04/2017

Esta certidão de filiação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela

contidos refletem os registros oficiais de filiação, na forma da lei. Sua autenticidade

pOderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no

endereço: h ttp : //w w w .tse .g o v .b r . por meio do código de autenticação:

SEWE.F8EU.L8TO .GCC/

"

.: 1 . ".:".'
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M in is té r io d a F a ze n d a

S e c re ta r ia d a R e ce ita F e d e ra l d o B ra s il

C om p ro va n te d e S itu a çã o C ad a s tra l n o C P F

N ° d o C P F : 024.385.635-08

N om e da P e sso a F ís ic a : EDILENE DA C R U Z S A N T O S

D a ta d e N a s c im e n to : 20/12/1978

S itu a ç ã o C a d a s tra l: REGULAR

D a ta d a in s c r iç ã o : 02/12/2003

D ig ito V e r if ic a d o r: 00

C o m p ro v a n te e m itid o à s : 16:19:30 d o d ia 26/04/2017 (h o ra e d a ta d e B ra s ília ) .

C ó d ig o d e c o n tro le d o c o m p ro v a n te : 8400.0F44.3337.362A

E s te d o c u m e n to n ã o s u b s titu i o "C o m p ro v a n te d e In s c r iç ã o n o C P F ".

íM ode lo ap rov ado p e la IN /R FB nO 1 .548 , d e 13/02/2015.}

26/04/2017 1 6 : 1 9
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Justiça Eleitoral

Tribunal Superior Eleitoral

Certidão

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que

dispõe a Res.-TSE na 23.117/2009, o eleitor abaixo qualificado NÃO ESTÁ FILIADO A PARTIDO
POLÍTICO .

Nome do Eleitor: ADENILTON DE ANDRADE ALMEIDA

Inscrição: 141796670574

Certidão em itida às 10:48:38 de 26/04/2017

Esta certidão de filiação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela I

contidos refletem os registros oficiais de filiação, na forma da lei. Sua autenticidade

poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no

endereço: http://www .tse.gov.br. por meio do código de autenticação:

GRC1.SFAA.8EQN.4TT2
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M in is t é r io d a F a z e n d a

S e c r e t a r ia d a R e c e i t a F e d e r a l d o B r a s i l

C o m p r o v a n t e d e S i t u a ç ã o C a d a s t r a l n o C P F

N ° d o C P F : 055.680.065-63

N o m e d a P e s s o a F í s ic a : ADENILTON DE ANDRADE ALMEIDA

D a ta d e N a s c im e n t o : 29/11/1992

S i t u a ç ã o C a d a s t r a l : REGULAR

D a ta d a I n s c r iç ã o : 13/01/2009

D ig i t o V e r i f i c a d o r : 00

C o m p r o v a n t e e m i t id o à s : 16:20:34 d o d ia 26/04/2017 ( h o r a e d a t a d e B r a s í l ia ) .

C ó d ig o d e c o n t r o le d c c o m p r o v a n t e : 84F7.354B.5609.9328

E s t e d o c u m e n t o n ã o s u b s t i t u i o " C o m p r o v a n t e d e ' ln s c r iç ã o n o C P F " ,

( M o d e l o a p r o v a d o p e l a I N / R F B n a 1 . 5 4 8 , d e 13/02/2015.)

26/04/2017 16:20
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Justiça Eleitoral

Tribunal Superior Eleitoral

Certidão

Certifico que, de acordo com os assentam entos do Sistem a de Filiação Partidária e com o que

dispõe a R es.-TSE nO 23.117/2009, o eleito r abaixo qualificado N Ã O E S T Á F IL IA D O A PA R T ID O

PO L ÍT IC O .

Nom e do Eleitor: E L IA N A S I L V A D O S S A N T O S

In sc r iç ã o : 067598470515

Certidão em itida às 10 :58 :34 de 26 /04 /2017

E s t a c e r t i d ã o d e f i l i a ç ã o p a r t i d á r i a é e x p e d id a g r a t u i t a m e n t e e o s d a d o s n e la

c o n t i d o s r e f l e t e m o s r e g i s t r o s u f i c i a i s d e f i l i a ç ã o , n a f o r m a d a le i . S u a a u t e n t i c i d a d e

p o d e r á s e r c o n f i r m a d a n a p á g in a d o T r ib u n a l S u p e r io r E le i t o r a l n a I n t e r n e t , n o

e n d e r e ç o : h ttp : //w w w .tse .g o v .b r . p o r m e io d o c ó d ig o d e a u t e n t i c a ç ã o :

OE2R.CY02.G6TF.KXPP

. . , r _ ~ . '_
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M in is t é r io d a F a z e n d a

S e c r e ta r ia d a R e c e i t a F e d e r a l d o B r a s i l

C o m p r o v a n te d e S i t u a ç ã o C a d a s t r a l n o C P F

N ° d o C P F : 037.787.835-99

N o m e d a P e s s o a F is ic a : ELIANA SILVA DOS SANTOS

D a ta d e N a s c im e n to : 26/09/1975

S i t u a ç ã o C a d a s t r a l : REGULAR

D a ta d a In s c r iç ã o : 12/12/2005

D ig i t o V e r i f ic a d o r : 00

C o m p r o v a n te e m i t id o à s : 16:21 :43 d o d ia 26/04/2017 ( h o r a e d a ta d e B r a s í l ia ) .

C ó d ig o d e c o n t r o le d o c o m p r o v a n te : 5A47.1228.4855.1E31

E s te d o c u m e n to n ã o s u b s t i t u i o " C o m p r o v a n te d e In s c r iç ã o n o C P F " .

(M o d e lo a p r o v a d o p e la IN /R F B nO 1 .5 4 8 , d e 13/02/2015.)
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Justiça Eleitoral

Tribunal Superior Eleitoral

Certidão

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que

d ispõe a Res.-TSE n O 23 .117 (2009 , o e le ito r aba ixo qua lificado N Ã O E S T Á F IL IA D O A PA R T ID O
p o L ÍT IC O .

Nome do Eleitor: MAR INALVA ALVES P IMENTEL SANTOS

In sc r iç ã o : 020576690523

Certidão em itida às 12 :25 :04 de 26(04 (2017

Esta ce rtidão de filiação partic já ria é exped ida g ra tu itam en te e os dados ne la

con tidos re fle tem os reg is tros o fic ia is de filiação , na fo rm a da le i. S ua au ten tic idade

poderá se r con firm ada na pág ina do T ribuna l Superio r E le ito ra l na In te rne t, no

endereço :. h ttp : //w w w .tse .g o v .b r . por m e io do cód igo de au ten ticação :

JOTZ.U15B.CLTO.XEKW

, • . ' . . f " l ~ '

1 ti:,'

f', :.: ';
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Ofício 005/2017 (1893055)         SEI 01250.028949/2017-41 / pg. 40

http://www.tse.gov.br.


'.

1 d e 1

https:/ I w w w . r e c e i t a . f a z e n d a . g o v . b r / A p l i c a c o e s / S S U A T C T N C P F I ...

M in is té r io d a F a z e n d a

S e c re ta r ia d a R e c e ita F e d e ra l d o B ra s i l

C o m p ro v a n te d e S itu a ç ã o C a d a s tra l n o C P F

N ° d o C P F : 011.481.275-69

N om e d a P e s s o a F ís ic a : MARINALVA ALVES PIMENTEL SANTOS

D a ta d e N a s c im e n to : 20/11/1957

S itu a ç ã o C a d a s tra l: REGULAR

D a ta d a In s c r iç ã o : 18/08/2001

D ig ito V e r if ic a d o r : 00

C o m p ro v a n te e m it id o à s : 16:26:01 d o d ia 26/04/2017 (h o ra e d a ta d e B ra s í l ia ) .

C ó d ig o d e c o n tro le d o c o m p ro v a n te : 0827.EBF6.118E.D6F9

E s te d o c u m e n to n ã o s u b s t itu i o " C o m p ro v a n te d e In s c r iç ã o n o C P F " .

( M o d e l o a p r o v a d o p e l a IN /R F B n O 1 . 5 4 8 , d e 13/02/2015.)
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE JITAÚNA
PRAÇA ALBINO CAJAHYBA, SIN - CENTRO
45.225-000 JITAÚNA - BA
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.048776/2015

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE JITAUNA

5 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: JITAÚNA/BA

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Geysa Freitas Brito Silva 026.042.405-64 2º Tesoureiro 17/04/2017
17/04/2021

Murilo Zames de Santana 065.408.775-01 1º Secretário 17/04/2017
17/04/2021

Deise Costa Santos 041.537.915-63 Presidente 17/04/2017
17/04/2021

Tereza Cristina Rocha Lopes 295.374.795-87 2º Secretário 17/04/2017
17/04/2021

Adriele Costa Nunes 051.284.595-60 Vice-Presidente 17/04/2017
17/04/2021

Marcos Rocha Brito 399.820.175-00 1º Tesoureiro 17/04/2017
17/04/2021

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3009/09/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 3 (Requerimento 1103439).
1.1) Data do recebimento: 29/4/2016.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 15 a 27 (Requerimento 1103439).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 4º, I;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 6º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 10, III;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 10, II;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 25;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 26 e ss.;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 25 (quatro anos);
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 36 e 37.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 2 a 4 (Ofício 005/2017 1893055). (17/4/2017 - 17/4/2021)
Presidente: Deise Costa Santos; (27/11/1989 - 041.537.915-63)
Vice-Presidente: Adriele Costa Nunes; (2/10/1989 - 051.284.595-60)
1º(ª) Secretário(a): Murilo Zames de Santana; (17/6/1993 - 065.408.775-01)
2º(ª) Secretário(a): Tereza Cristina Rocha Lopes; (20/4/1964 - 295.374.795-87)
1º(ª) Tesoureiro(a): Marcos Rocha Brito; (14/2/1969 - 399.820.175-00)
2º(ª) Tesoureiro(a): Geysa Freitas Brito Silva. (5/4/1985 - 026.042.405-64)
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 5, 8, 11, 15, 18 e 21 (Ofício 005/2017 1893055).
5) CNPJ: fl. 12 (Requerimento 1103439).
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 8 (Requerimento 1103439).
7) Declaração de conformidade: fl. 6 (Requerimento 1103439).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 8 a 15 (Requerimento 1583444).

***PENDÊNCIAS:

- A Ata de eleição da diretoria está registrada no livro B, quando o correto é o registro no Livro A, onde

Página 1 de 131/10/2017 RADCOM
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se registram os atos constitutivos das pessoas jurídicas, bem como as averbações de suas alterações, conforme art.
116 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973.

***CONCLUSÕES:

- Consultou-se o sítio da Anatel e verificou-se que a Associação não possui débitos.
- Foi realizada pesquisa de vínculo e não foi verificada irregularidade.
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE

Página 2 de 231/10/2017 RADCOM
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 5✂129/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.048776/2015-18.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE JITAÚNA, executante do serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Jitaúna, estado da Bahia, apresentou resposta à
exigência, em atendimento à Nota Técnica nº 5286/2017/SEI-MCTIC.

 
ANÁLISE

2.                     Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências, conforme
descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas abaixo,

caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria nº

4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Art. 131,

inciso III
Ata de eleição.

A Ata de eleição da diretoria

encaminhada está registrada no

Livro B, quando o correto é no

Livro A, onde se registram os atos

constitutivos das pessoas jurídicas,

bem como as averbações de suas

alterações, conforme art. 116 da Lei

nº 6.015, de 31 de dezembro de

1973.

 
Assim, para prosseguimento do

Processo, é necessário que a

Associação efetue o registro da Ata

no Livro A do Cartório de Pessoas

Jurídicas.

 
 

CONCLUSÃO

3.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

 

4.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse prazo sem
que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as respostas não atendam a todos
os itens levantados, o pleito de renovação de outorga será indeferido.

 

5.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
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Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail: duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

6.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele,
Analista Técnico Administrativo, em 31/10/2017, às 09:35, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 17/11/2017, às 09:41, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2347447 e o
código CRC 77C2634A.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.048776/2015-18 SEI nº 2347447
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 47240/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)

DEISE COSTA SANTOS

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE JITAÚNA (CNPJ n°
02.326.241/0001-50)

Praça Albino Cajahyba - Centro

45.225-000 - Jitaúna - BA

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.048776/2015-18.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 25129/2017/SEI-MCTIC, desta Secretaria, que
trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da
data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e
apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da outorga. Solicitamos ainda
que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de
correspondência.
 

3.                 Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:

http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodif usão Comunitária, em 17/11/2017, às 09:41, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html


http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2347471 e o
código CRC B C32D844.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 47240/2017/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53900.048776/2015-18 - Nº SEI: 2347471
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A O M IN IS T É R IO D A C IÊ C N IA , T E C N O LO G IA , IN O V A Ç Õ S E C O M U N IC A Ç Õ E S

D E P A R TAM EN TO D E R A D IO D IF U S Ã O ED U C A T IV A , C O M U N IT Á R IA E D E

F IS C A L IZ A Ç Ã O

O f ic io 0 1 /2 0 1 8

(O fic io nO 47240/2017 S E I- M C T lC )

P R O C E S SO N . 53900.048776/2015-18

A S SU N TO : R E S P O S T A A N O T A T É C N IC A 2 5 1 2 9 /2 0 1 7 /S E I -M C T IC

A A S SO C IA Ç Ã O C O M U N ITÁ R IA D E J IT A Ú N A , p o r m e io d o p re s e n te o f ic io ,

v e m in fo rm a r e re q u e re r o a d ia n te e x p o s to :

In fo rm a q u e p o r m e io d a n o ta té c n ic a a c im a c ita d a , c o n c e d e u - s e o p ra z o d e 3 0

( t r in ta ) d ia s , p a ra q u e a e n t id a d e a p re s e n ta s s e a d o c u m e n ta ç ã o p e n d e n te , s o b p e n a

d e e x t in ç ã o d a o u to rg a .

N a n o ta , r e q u e re u - s e o c u m p r im e n to d a re g ra p re v is ta n o a r t . 1 3 1 , in c is o 111 d a

p o r ta r ia 4 3 3 4 /2 0 1 5 , q u e d e te rm in a q u e a a ta d e e le iç ã o d a d ir e to r ia e s te ja r e g is t r a d a

n o l iv r o B .

A s s im , o b je t iv a n d o d a r c u m p r im e n to a o q u a n to re q u is i ta d o , e n v ia m o s e m

a n e x o , a c ó p ia , d e v id a m e n te a u te n t ic a d a , d a a ta d a u lt im a e le iç ã o d a d ir e to r ia , a q u a l

fo i d e v id a m e n te re g is t r a d a n o L iv r o A , o n d e s e re g is t r a m o s a to s c o n s t i tu t iv o s d a s

p e s s o a s ju r íd ic a s , b e m c o m o a s a v e rb a ç õ e s d e s u a s a lte r a ç õ e s , c o n fo rm e a r t . 1 1 6 d a

le i 6 .0 1 5 d e 3 1 d e d e z e m b ro d e 1 9 7 3 .

Q u a n to a te m p e s t iv id a d e d a re s p o s ta , in fo rm a m o s q u e s o m e n te a g o ra fo i

p o s s ív e l f in a l iz a r o r e g is t r o d a a ta , e m d e c o r r ê n c ia d o re c e s s o . d o P o d e r J u d ic iá r io ,

v ig e n te e n t r e o p e r ío d o d e 1 9 d e d e z e m b ro d e 2 0 1 7 a 0 7 d e ja n e ir o d e 2 0 1 8 .

A n te o e x p o s to , r e q u e r o p ro s s e g u im e n to d o fe i to , c o m a c o n c lu s ã o e

e o n s e q " n te d e fe r im e n to d o re q u e r ím e n to d e re n o v a ç ã o d e o u to rg a .

T e rm o s e m q u e p e d e e e s p e ra d e fe r im e n to .

i a ú n a - B a h ia , 1 1 2 d e ja n e ir o d e 2 0 1 7 .

P re s id e n te
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JITAUNA .BA 1211r.!019

Valor do Ato: RI 4.30 Em
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~AeELlONATO DE NOTAS E PROTESTO DA COMARCA OE JITAÚNA

, .

JITAUNA. BA 12/1120 9

Vtllor do AIO: R$ 4.30 E
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TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTO DA COMARCA DE JITAÚNA

........................

JITAUNA -BA 1211f.101

Valor do Ato: R$ 4.30 Em
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SERV IÇO PÚBLICO FEDERAL

M IN ISTÉR IO DA CIÊNC IA , TECNOLOG IA , INOVAÇ_ÕES_E_COMUN ICAÇÕES

SECRETARJADE RAD IOD IFUSÃO

COORDENAÇÃO GERAL DE RAD IOD IFUSÃO COMUN lT ÁR IA - CGRC

ESPLANADA DOS M IN ISTÉR IO , BLOCO R , SALA 307, ANEXO OESTE

70.044-900 BRASIL IA - DF

-~ -------
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"
Requerimento  (2578056)         SEI 01250.002453/2018-29 / pg. 9



Requerimento  (2578056)         SEI 01250.002453/2018-29 / pg. 10



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASS.COM.DE JITAUNA

CNPJ: 02.326.241/0001-50

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 07:55:05 do dia 12/03/2018 (hora e data de Brasília).

         Válida até 11/04/2018.

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 de 2 12/03/2018 08:11
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

02.326.241/0001-50
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

08/01/1998

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE JITAUNA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

PC ALBINO CAJAIBA
NÚMERO

SN
COMPLEMENTO

CEP

45.225-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

JITAUNA
UF

BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 12/03/2018 às 07:55:19 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 12/03/2018

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/impr...

1 de 1 12/03/2018 08:11
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Ministério das Comunicações

53900.048776/2015

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE JITAUNA

5 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Númer

Entid

Localidade / JITAÚNA/BA

Aviso Can

Associaç

Identificação do Processo

Publicaç Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Geysa Freitas Brito Silva 026.042.405-64 2º Tesoureiro 17/04/2017

17/04/2021

Murilo Zames de Santana 065.408.775-01 1º Secretário 17/04/2017

17/04/2021

Marcos Rocha Brito 399.820.175-00 1º Tesoureiro 17/04/2017

17/04/2021

Adriele Costa Nunes 051.284.595-60 Vice-Presidente 17/04/2017

17/04/2021

Tereza Cristina Rocha Lopes 295.374.795-87 2º Secretário 17/04/2017

17/04/2021

Deise Costa Santos 041.537.915-63 Presidente 17/04/2017

17/04/2021

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3009/09/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 3 (Requerimento 1103439).

1.1) Data do recebimento: 29/4/2016.

1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.

2) Estatuto Social: fls. 15 a 27 (Requerimento 1103439).

2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 4º, I;

2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 6º;

2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 10, III;

2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 10, II;

2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 25;

2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 26 e ss.;

2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:

art. 25 (quatro anos);

2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 36 e 37.

3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 2 a 8 (Requerimento 2578056). (17/4/2017 - 17/4/2021)

Presidente: Deise Costa Santos; (27/11/1989 - 041.537.915-63)

Vice-Presidente: Adriele Costa Nunes; (2/10/1989 - 051.284.595-60)

1º(ª) Secretário(a): Murilo Zames de Santana; (17/6/1993 - 065.408.775-01)

2º(ª) Secretário(a): Tereza Cristina Rocha Lopes; (20/4/1964 - 295.374.795-87)

Pági 1 de 112/03/2018 RADCOM
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1º(ª) Tesoureiro(a): Marcos Rocha Brito; (14/2/1969 - 399.820.175-00)

2º(ª) Tesoureiro(a): Geysa Freitas Brito Silva. (5/4/1985 - 026.042.405-64)

4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 5, 8, 11, 15, 18 e 21 (Ofício 005/2017 1893055).

5) CNPJ: CNPJ 2727224.

6) Certidão Negativa da Anatel: Certidão SIGEC 2727223.

7) Declaração de conformidade: fl. 6 (Requerimento 1103439).

8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 8 a 15 (Requerimento 1583444).

***CONCLUSÕES:

- Foi realizada pesquisa de vínculo e não foi verificada irregularidade.

- Foi realizada pesquisa na Justiça Federal e não foi verificada irregularidade.

- O Processo foi corretamente instruído.

- Será elaborado e-mail solicitando informações Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas acerca de

processos de apuração de infração em andamento ou já concluídos que resultaram em sanção à Radiodifusora.

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE

Pági 2 de 212/03/2018 RADCOM
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Correspondência Eletrônica - 2727237

Data de Envio: 
  12/03/2018 08:17:19

De: 
  MCTIC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    Lilian <lilian.misquita@mctic.gov.br>
    leandro.lima@mctic.gov.br

Assunto: 
  Informação sobre entidade que solicita renovação de outorga

Mensagem: 
  Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite)
instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE JITAÚNA, entidade que requer renovação de outorga
para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Jitaúna / BA (processo nº
53900.048776/2015-18), devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de
sanção.

 Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
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De : Lilian Magalhaes de Misquita Vieira
<lilian.misquita@mctic.gov.br>

Assunto : Re: Informação sobre entidade que solicita
renovação de outorga

Para : MCTIC <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Cc : Mariza Oshiro <mariza.oshiro@mctic.gov.br>

Zimbra natalia.froemming@mctic.gov.br

Re: Informação sobre entidade que solicita renovação de outorga

Ter, 13 de mar de 2018 11:11

1 anexo

À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária – CGRC

Em atenção ao e-mail, informamos que foram encontrados registros
de processos atribuídos à Interessada no banco de dados de
controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema
de Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo:

Registros de PAIs ativos:

53900.060509/2015
•        Em trâmite;
•        Processo em fase de apuração de possível irregularidade.

Registros de PAIs concluídos (relação de antecedentes no SRD em
anexo):

NADA CONSTA

----- Mensagem original -----
De: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br>
Para: "Lilian" <lilian.misquita@mctic.gov.br>, "Leandro Pedro de
Lima" <leandro.lima@mctic.gov.br>
Enviadas: Segunda-feira, 12 de março de 2018 8:17:20
Assunto: Informação sobre entidade que solicita renovação de
outorga

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de
Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em
desfavor da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE JITAÚNA, entidade que requer
renovação de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Jitaúna / BA (processo nº
53900.048776/2015-18), devendo ser esclarecida a situação,
salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

 Atenciosamente,

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=6bab8096-5146-4395-...

1 de 2 13/03/2018 13:19
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Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
--
Lilian Magalhães de Misquita Vieira
Chefe do Serviço de Degravação - SEDEG
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorga - CGFI
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações -
MCTIC
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo, 3°Andar, Sala 324-
oeste.
CEP 70044-900 Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6811
lilian.misquita@mctic.gov.br

SRD - JITAÚNA.pdf
228 KB 

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=6bab8096-5146-4395-...
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30/12/2016 https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103

https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103 1/7

 
ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.

Parecer Jurídico nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (2736216)         SEI 53900.048776/2015-18 / pg. 53



30/12/2016 https://sapiens.agu.gov.br/documento/19055384

https://sapiens.agu.gov.br/documento/19055384 1/1

 
ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº ✄483/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.048776/2015-18.

Assunto: Renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               O processo versa sobre a renovação da outorga para o Serviço de Radiodifusão
Comunitária deferida à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE JITAÚNA, na localidade de
Jitaúna, estado da Bahia, por meio da Portaria nº 381, publicada no Diário Oficial da União
(DOU) de 27/10/2004, e Decreto Legislativo nº 282, publicado no DOU de 6/7/2006.

 

ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do Serviço de
Radiodifusão Comunitária expirou em 6/7/2016. A Radiodifusora, que doravante passa a ser
tratada como Requerente, protocolou, tempestivamente, pedido de renovação de outorga
em 29/4/2016, à fl. 3 (Requerimento 1103439), subscrito por seu representante legal, nos
termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art. 131
da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015).

 
 

REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE JITAÚNA

 

QUADRO DIRETIVO

Presidente: Deise Costa Santos;

Vice-Presidente: Adriele Costa Nunes;

1º(ª) Secretário(a): Murilo Zames de Santana;

2º(ª) Secretário(a): Tereza Cristina Rocha Lopes;

1º(ª) Tesoureiro(a): Marcos Rocha Brito;
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2º(ª) Tesoureiro(a): Geysa Freitas Brito Silva.

 
 

3.           A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei nº 9.612, de
1998, e a Norma nº 1/2015, indicou a completa instrução do pedido, conforme check-list

abaixo:
 

 DOCUMENTOS SIM NÃO
FLS. / Nº DO

DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação. X  
fl. 3

(Requerimento
1103439)

1.1 O requerimento é tempestivo? X   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a entidade

atendeu a contento às exigências impostas?
X  

Ofício 005/2017
1893055 e

Requerimentos 
1583444 e
2578056

2
Estatuto social atualizado e registrado no Cartório de

Registro de Pessoas Jurídicas.
X  

fls. 15 a 27
(Requerimento

1103439)

3
Ata de eleição da diretoria em exercício, registrada no

Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.
X  

fls. 2 a 8
(Requerimento

2578056)

4
Comprovantes de nacionalidade e maioridade dos

dirigentes
X  

fls. 5, 8, 11, 15, 18
e 21 (Ofício
005/2017
1893055)

5
Último relatório do Conselho Comunitário, nos moldes

do art. 116 da Portaria nº 4334/2015.
X  

fls. 8 a 15
(Requerimento

1583444)

6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se encontra com
as instalações e equipamentos em conformidade com a
última autorização do Ministério a Ciência, Tecnologia,

Inovações e Comunicações, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na regulamentação

vigente, constantes na respectiva licença de
funcionamento da estação.

X  
fl. 6

(Requerimento
1103439)

7
Certidão negativa de débitos de receitas administradas

pela Anatel
X  

Certidão SIGEC
2727223

8
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ,

válido e atual
X  CNPJ 2727224

9 Relatório de apuração de infrações X  E-mail 2733439

9.1
Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação da

autorização?
 X  
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4.                 Após consultas aos sítios do Tribunal Regional Federal e da respectiva Subseção
Judiciária do domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações
distribuídas perante a Justiça Federal que inviabilizem o deferimento da renovação da
outorga.

 

CONCLUSÃO

5.                  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da
Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list constante do
item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja encaminhado à apreciação
do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, com dispensa
de análise individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (2736216).

 

À consideração superior.

 

 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.048776/2015-18, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 6 de julho de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
JITAÚNA, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de Jitaúna / BA.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,
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MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2018.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53640.000133/1999 e nº 53900.048776/2015-18, resolve:

                     

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 6 de julho de 2016, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE JITAÚNA, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Jitaúna /
BA.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele,
Analista Técnico Administrativo, em 14/03/2018, às 07:53, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 26/03/2018, às 15:29, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inez Joffily França, Diretor de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, em 27/03/2018, às 09:58,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1257670

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia,
Secretário de Radiodifusão, Substituto, em 13/04/2018, às 09:29, conforme art. 3º, III,
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"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2736217 e o
código CRC 87801B07.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.048776/2015-18 SEI nº 2736217
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO INTERNO

 

Processo n°: 53900.048776/2015-18.

Entidade: Associacao Comunitaria de Jitauna.

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos 

 

Em razão da Nota Técnica nº 5483/2018/SEI-MCTIC (evento SEI 2736217), que
opinou pelo deferimento do pedido de renovação de outorga apresentado pela Associação
Comunitária de Jitaúna, executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
d e Jitaúna, estado de Bahia, encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da
Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 17/04/2018, às 16:59, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2889053 e o
código CRC 1BADA12F.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.048776/2015-18, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir
de 6 de julho de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE JITAÚNA,
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Jitaúna / BA.
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2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da
matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2018.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53640.000133/1999 e nº 53900.048776/2015-18, resolve:

                     

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 6 de julho de 2016, a autorização outorgada
à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE JITAÚNA, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Jitaúna / BA.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Referência: Processo nº 53900.048776/2015-18 SEI nº 2889053
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PORTARIA Nº 2171/2018/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53640.000133/1999 e nº 53900.048776/2015-18,
resolve:                     

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 6 de julho de 2016, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE JITAÚNA,para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Jitaúna /
BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 02/05/2018, às 21:28,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2896315 e o
código CRC 12B35AC8.

Referência: Processo nº 53900.048776/2015-18 SEI nº 2896315
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EM nº        /MCTIC/2018
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.048776/2015-18, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 6 de julho de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
JITAÚNA, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de Jitaúna / BA.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 02/05/2018, às 21:28,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2896323 e o
código CRC B57B9E9A.

Referência: Processo nº 53900.048776/2015-18 SEI nº 2896323
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 1.971-SEI, DE 2 DE MAIO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições que lhe confere o art. 87, incisos I e IV, da Constituição,
resolve:

Art. 1o Declarar extinta, a partir de 06 de julho de 2016, a
autorização concedida à Associação Comunitária Esperança Lagoa
Vermelha (ACELV), por meio da Portaria nº 599, de 16 de outubro de
2007, publicada no Diário Oficial da União de 19 de outubro de
2007, para executar o serviço de radiodifusão comunitária no
município de Lagoa Vermelha, estado do Rio Grande do Sul, pelo
prazo de 10 anos, sem direito à exclusividade.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.038-SEI, DE 2 DE MAIO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista Parecer nº
1095/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Declarar a extinção da autorização outorgada à
Fundação de Saúde e Ação Social Pautila Jordão (FUSASO), por
meio da Portaria nº 152, de 25 de abril de 2000, publicada no Diário
Oficial da União em 02 de maio de 2000, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Bonito / PE, em razão
extinção da pessoa jurídica.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.049-SEI, DE 2 DE MAIO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53740.001058/1998 e nº
53000.007909/2014-69, resolve:

Art. 1º Declarar a extinção da autorização outorgada à
Associação de Comunicação RadCom Cristal de Marilândia do Sul -
PR, por meio da Portaria nº 107, publicada no Diário Oficial da

União em 20 de fevereiro de 2002, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Marilândia do Sul / PR,
em razão da transferência da outorga a outra entidade.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.051-SEI, DE 2 DE MAIO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53710.000100/2000 e nº
53900.043835/2015-61, resolve:

Art. 1º Declarar que se encontra extinta desde o dia 10 de
novembro de 2014 a autorização outorgada à ACOMOR -
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA MORADA DE RADIODIFUSÃO,
por meio da Portaria nº 1600, publicada no Diário Oficial da União
em 20 de agosto de 2002, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Virgem da Lapa / MG, em razão da
falta de interesse da entidade em permanecer executando o serviço.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.059-SEI, DE 2 DE MAIO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único,
da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53830.000726/1999 e
nº 53900.045445/2015-26, resolve:

Art. 1º Declarar a extinção da autorização outorgada à
Associação Comunitária de Difusão Cultural Beto Abacaxi, por
meio da Portaria nº 1185, publicada no Diário Oficial da União
em 11 de julho de 2002, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Barrinha / SP, em razão da falta de
interesse da entidade em continuar prestando o Serviço de
Radiodifusão Comunitária.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.060-SEI, DE 2 DE MAIO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53770.002296/1998 e nº
53000.007041/2013-16, resolve:

Art. 1º Declarar que encontra-se extinta desde o dia 19 de
novembro de 2012 a autorização outorgada à Comunidade Unida de
Jacuacanga, por meio da Portaria nº 628, publicada no Diário Oficial
da União em 16 de outubro de 2000, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Angra dos Reis / RJ, em
razão da falta de interesse da entidade em continuar executando o
serviço.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.166-SEI, DE 2 DE MAIO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53050638/2016-80 e nº
53900.050638/2016-80, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de
agosto de 2017, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA E CULTURAL DE VIRMOND, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Virmond / PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.169-SEI, DE 2 DE MAIO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53640.001378/1998 e nº
53900.045664/2016-96, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de
março de 2017, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL - ACCS, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Macaúbas / BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.171-SEI, DE 2 DE MAIO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único,
da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53640.000133/1999 e
nº 53900.048776/2015-18, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 6 de
julho de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE JITAÚNA,para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Jitaúna / BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.173-SEI, DE 2 DE MAIO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53640.000033/2000 e nº
53900.045626/2016-33, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de
março de 2017, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE AÇÃO
SOCIAL E CULTURAL 22 DE DEZEMBRO, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Salvador / BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.175-SEI, DE 2 DE MAIO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53830.000770/2001 e nº
53900.045557/2016-68, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 5 de
março de 2017, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
CULTURAL E COMUNITÁRIA DE CESÁRIO LANGE, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Cesário Lange / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.226-SEI, DE 2 DE MAIO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53000.059257/2013-67, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Avalanche -
Amigos do Bairro Ana Vieira, com sede à Av. Governador Orleir
Cameli nº 152 Bairro Ana Vieira, na localidade de Sena Madureira /
AC, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo
de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.316-SEI, DE 2 DE MAIO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e
19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
processo nº 53000.034243/2010-98, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária A
Voz de Cajueiro (rádio Cidade), com sede à Rua Galdino da Silva,
s/n, Cajueiro nº s/n - Bairro Cajueiro, na localidade de São João
da Barra / RJ, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87,9 MHz.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.048776/2015-18.

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE JITAÚNA.

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.

 

Por meio da Portaria nº 2171/2018, de 02 de maio de 2018, publicada no Diário
Oficial da União de 07 de maio de 2018, renovou-se a outorga da ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE JITAÚNA para o serviço de radiodifusão comunitária na localidade
de Jitaúna / BA. Dessa forma, em atenção ao § 3º do art. 223 da Constituição, encaminho a
cópia do processo n º 53900.048776/2015-18, acompanhado do ato de renovação de outorga
e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, para posterior envio à Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/05/2018, às 09:36, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2949976 e o
código CRC 76AF254E.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.048776/2015-18 SEI nº 2949976
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EM nº 00367/2018 MCTIC 

  

Brasília, 02 de Agosto de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 

53900.048776/2015-18, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 6 

de julho de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE JITAÚNA, para 

executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Jitaúna 

/ BA. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 

República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 

Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

Esplanada dos Ministérios, Bloco E
CEP: 70067-900 Brasília-DF

Tel.: (61) 2033-7444

Ofício nº 30649/2018/SEI-MCTIC

 
Ao Senhor
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

Assunto: Concessão de outorga

 

Senhor Subchefe,

 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no Decreto nº
3.714, de 03 de janeiro de 2001, encaminho-lhe processo que trata de
outorga de radiodifusão.

 

                        Atenciosamente,

 

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro e Delegação de Competência
Portaria Nº 1.317/2017, em 03/08/2018, às 13:20, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 3225057 e o
código CRC 813F134E.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 30649/2018/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53900.048776/2015-18 - Nº SEI: 3225057
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